
Terça-feira  |||  9 de Março de 2021Publicação oficial Edição 3599
1A

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3599 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 019/2021 

08/03/2021 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 
medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 
capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais; resolve 

 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º.  Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas. 
§1º. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 08 de 
março de 2021 até às 5 horas do dia 17 de março de 2021. 
§2º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5° do 
Decreto Estadual n° 6.983, de 2021. 

Art. 2º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de 
uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a 
vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 
Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do 
dia 08 de março de 2021 até às 5 horas do dia 17 de março de 2021. 

Art. 3º. Prorroga até as 5 horas do dia 17 de março de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 4° e 5° do Decreto Estadual n° 6.983, de 
2021. 

Art. 4º. Determina, durante o final de semana compreendido pelos dias 13 a 14 de 
março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades não essenciais em todo 
o território municipal, como medida obrigatória de enfrentamento de emergência de saúde 
publica decorrente da pandemia da COVID-19. 

Art. 5º. Suspende a partir da publicação e vigência do presente Decreto Municipal, 
no dia 08 de março de 2021 até às 05 horas do dia 17 de março de 2021, o funcionamento dos 
seguintes serviços e atividades: 
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I -  estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de 
shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 
II -  estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, 
tais como casas de festas, de eventos ou recepções,  bem como parques infantis e temáticos; 
III -  estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou cientifico; 
IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
V - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, 
confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados 
em bens públicos ou  privados. 
§1º Permanece proibida a realização de eventos sociais (casamentos, aniversários, jantares, 
bodas, formaturas, batizados, festas infantis e outros eventos afins,), bem como realização de 
reuniões familiares em sítios e áreas comuns de condomínios, não pertencentes ao núcleo 
familiar residente no local.  
§2º. Permanecem proibidos todos os eventos que possuam finalidade de confraternização, 
ressalvados os eventos realizados exclusivamente pelo núcleo familiar.  
§3º. Ficam excetuados das restrições contidas neste artigo as reuniões ou eventos de extremo 
interesse público, inclusive aquelas para deliberar sobre medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19. 

Art. 6º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 08 de 
março de 2021 até o dia 17 de março de 2021, com restrição de horário, modalidade de 
atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 
I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de 
serviços não essenciais, das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 
50% de ocupação; 
II -  academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 20 
horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação; 
III -  restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas as 20 horas, de segunda a sexta-feira, com 
limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por 
meio da modalidade de entrega; 
a) durante os finais de semana fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento 
apenas por meio das modalidades de entrega, ressalvada a vedação contida no art. 2º deste 
Decreto. 
IV - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas 
médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos 
finais de semana. 

Art. 7º. Permanecem suspensas todas as aulas presenciais da rede municipal de 
ensino. 

Art. 8º. Fica autorizada a retomada gradual das atividades esportivas individuais e 
coletivas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul, condicionada ao cumprimento de termo 
de responsabilidade sanitária e cumpridas as seguintes determinações: 
I - O limite de atletas para a realização dos esportes coletivos é de 14 (quatorze) pessoas dentro 
do campo/quadra no total da atividade, sendo vedada a possibilidade de plateia ou qualquer 
tipo de público; 
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II - Fica vedada a realização das atividades liberadas neste artigo para crianças de 0 (zero) a 12 
(doze) anos, bem como aquelas com idade superior a 70 (setenta) anos; 
III - Fica expressamente vedado o uso, consumo ou comércio de bebida alcoólica nos locais 
em que serão realizadas estas atividades, inclusive a realização de outra atividade no mesmo 
local, mesmo que por grupos distintos. 
IV - A realização destas atividades deverá ocorrer no máximo até as 19:30 horas, com intervalo 
mínimo de 30 (trinta) minutos entre o final de uma atividade e o início de uma nova atividade. 
V - Obrigatório o uso de álcool gel e o monitoramento de temperatura antes do início de toda e 
qualquer atividade; 

Art. 9º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das 
disposições estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às 
penalidades de MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de 
Localização e Funcionamento, previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015. 
§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas poderão ser 
feitas através do número de telefone 42 3635-4903. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 08 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Laranjeiras do Sul - 2021
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 5439 - Lei ordinária nº 6/2021 de 05/03/2021 Nº AnoEscopo

Lei: 5440 Decreto Créditos Adicionais 18 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 300.000,00300.000,00Transposição

Despesa
06

06.001
08.244.0011.2175

3.3.50.41.00.00
1640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 300.000,00Acréscimo por Anulação 

Abertura

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul

Transposição Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transposição Anulação de Dotações 300.000,00 300.000,00Acréscimo

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5526 t 05/03/2021 15:11:34
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DECRETO N.º 018/2021 
           05/03/2021 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, na 
Importancia de R$-300.000,00 (Trezentos Mil Rais) para o 
exercício financeiro de 2021. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 006/2021 DE 01 DE MARÇO DE 2021. 
 

DECRETA: 
 
    Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por Transposição do 
Orcamento do LEGISLATIVO MUNICIPAL, ao Orçamento Programa do EXECUTIVO 
MUNICIPAL para o exercicio financeiro de 2021, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos e Mil 
Reais). 
 
   Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito adicional aberto 
em conformidade com artigo anterior, correrão a conta Anulações de Dotações através de 
Transposição do Legislativo Municipal, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, 
que é parte integrante deste Decreto. 

 
   Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
   Art.4º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de Março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 006/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E CONEXÕES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CASA DOS PARAFUSOS LARANJEIRAS DO SUL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 CONEXÃO FSP 90° 8-8   METALCONECT  UN 20,00 22,00 440,00 
1 2 CONEXÃO FSP 8-8   METALCONECT  UN 10,00 18,75 187,50 
1 3 CONEXÃO FSP 10-8   METALCONECT  UN 20,00 24,08 481,60 
1 4 CONEXÃO FSP 12-10   METALCONECT  UN 25,00 28,89 722,25 
1 5 CONEXÃO FSP 16-16   METALCONECT  UN 30,00 81,15 2.434,50 
1 6 CONEXÃO FSP 90° 16-16   METALCONECT  UN 25,00 159,80 3.995,00 
1 7 CONEXÃO MSP 8-8   METALCONECT  UN 10,00 30,32 303,20 
1 8 CONEXÃO MSP 8-6   METALCONECT  UN 20,00 29,67 593,40 
1 9 CONEXÃO MSP 6-6   METALCONECT  UN 35,00 32,40 1.134,00 
1 10 CONEXÃO MSP 10-8   METALCONECT  UN 20,00 35,00 700,00 
1 11 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA     SUPRENS  UN 20,00 4,45 89,00 
1 12 CAPA MANGUEIRA HIDRAULICA      METALCONECT  UN 180,00 12,12 2.181,60 
1 13 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/4" 1 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 15,00 19,07 286,05 
1 14 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/8" 1 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 10,00 29,15 291,50 
1 15 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2" 2 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 20,00 38,12 762,40 
1 16 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8" 2 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 10,00 45,79 457,90 
1 17 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4" 2 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 25,00 53,46 1.336,50 
1 18 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/4" 2 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 10,00 27,07 270,70 
1 19 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/8" 2 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 15,00 39,42 591,30 
1 20 MANGUEIRA HIDRAULICA 1/2" 4 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 10,00 140,56 1.405,60 
1 21 MANGUEIRA HIDRAULICA 5/8" 4 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 25,00 209,07 5.226,75 
1 22 MANGUEIRA HIDRAULICA 3/4" 4 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 20,00 236,00 4.720,00 
1 23 MANGUEIRA HIDRAULICA 1" 4 TRAMA AÇO      SULFLEX  MT 15,00 272,90 4.093,50 
TOTAL 32.704,25 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.704,25 (trinta e dois mil, setecentos e quatro reais e vinte 
e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HULSE E CRUZ LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CARNE SUÍNA ; BISTECA (TRASEIRO); EM BIFES   In Natura  KG 2.150,00 13,89 29.863,50 
1 3 APRESUNTADO COZIDO   Dalia  KG 550,00 15,75 8.662,50 
1 4 BACON BACON DEFUMADO MANTA EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

Dalia  KG 130,00 29,50 3.835,00 

1 5 CARNE BOVINA FILÉ SETE   In Natura  KG 1.600,00 18,90 30.240,00 
1 6 CARNE BOVINA ACÉM (DIANTEIRO) CORTADA EM 

CUBOS UNIFORMES   
In Natura  KG 900,00 19,80 17.820,00 

1 7 CARNE BOVINA COSTELA    In Natura  KG 1.750,00 19,80 34.650,00 
1 8 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA CORTADA EM 

CUBOS   
In Natura  KG 650,00 17,90 11.635,00 

1 9 CARNE BOVINA MÚSCULO ; CORTADA EM CUBOS   In Natura  KG 900,00 23,50 21.150,00 
1 10 CARNE BOVINA ACÉM , MOÍDA   In Natura  KG 1.300,00 19,50 25.350,00 
1 11 CARNE BOVINA COXÃO MOLE , EM BIFES   In Natura  KG 1.600,00 29,50 47.200,00 
1 12 CARNE BOVINA CHULETA , EM BIFES   In Natura  KG 950,00 25,20 23.940,00 
1 13 CARNE BOVINA MÚSCULO DIANTEIRO , MOÍDA   In Natura  KG 1.000,00 23,50 23.500,00 
1 14 CARNE BOVINA PATINHO , MOÍDA   In Natura  KG 700,00 28,50 19.950,00 
1 15 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA   Big Frango  KG 2.800,00 4,40 12.320,00 
1 19 CARNE SUÍNA COSTELINHA ; SEM PELE, 

RESFRIADA; COM OSSO   
In Natura  KG 1.550,00 18,48 28.644,00 

1 20 CARNE DE GADO /PALETA   In Natura  KG 1.500,00 17,80 26.700,00 
1 21 CARNE DE GADO ALCATRA   In Natura  KG 850,00 27,50 23.375,00 
1 22 CARNE DE GADO /MUSCULO C/OSSO   In Natura  KG 850,00 15,80 13.430,00 
1 24 EMPANADOS E CONGELADOS DE CARNES DE 

FRANGO   
Steak  UN 300,00 1,43 429,00 

1 25 FIGADO DE FRANGO   Big Frango  KG 100,00 4,85 485,00 
1 26 CORAÇÃO DE FRANGO   Big Frango  KG 100,00 23,40 2.340,00 
1 27 MOELA DE FRANGO   Big Frango  KG 100,00 8,40 840,00 
1 28 FÍGADO BOVINO EM BIFE   Big Frango  KG 200,00 8,70 1.740,00 
1 29 FILE DE TILAPIA   In Natura  KG 150,00 32,50 4.875,00 
1 30 LINGUIÇA CALABRESA COM CORTES DE CARNE 

SUÍNA DEFUMADA , CARNE SUÍNA, GORDURA 
SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVE, ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL DE SOJA, SAL,  
ESPECIARIAS NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE FECHADO. 
EMBALAGEM PACOTE LACRADO, ATÓXICO DE 
2,5KG.  

In Natura  PCTE 230,00 21,40 4.922,00 

1 31 PRESUNTO COZIDO FATIADO EMBALADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO 

Dalia  UN 750,00 6,70 5.025,00 
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A VÁCUO, ESTADO DE RESFRIAMENTO AO REDOR 
DE 6º C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA.C/200GR. 

1 32 LINGUIÇA PURA DEFUMADA   Bukovski  KG 650,00 19,80 12.870,00 
1 33 MORTADELA   C/CUBOS DE GORDURA   Mana  KG 300,00 8,70 2.610,00 
1 34 MORTADELA SEM CUBOS DE GORDURA   Mana  KG 350,00 8,68 3.038,00 
1 35 MORTADELA DE FRANGO   Mana  KG 250,00 10,50 2.625,00 
1 37 HAMBÚRGUER MISTO (CARNE DE AVES E CARNE 

BOVINA) CONGELADO   
Aurora  UN 300,00 1,23 369,00 

1 38 SALSICHA HOT DOG CONGELADA DEVERÁ SER 
PREPARADA COM CARNES E TOUCINHOS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO 
SENDO PERMITIDA  

Peperi  KG 1.200,00 9,73 11.676,00 

1 39  LINGUIÇA FRESCAL CARNE SUÍNA; PREPARADA 
COM CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS 

Bukovski  KG 200,00 22,35 4.470,00 

1 41 CREME DE LEITE LIGHT ; EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA PESANDO APROXIMADAMENTE  200 
G  

Lider  UN 400,00 3,87 1.548,00 

1 43 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA CONTENDO 
LEITE E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
ÁGUA, SORO DE LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, 
CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, 
CARBOXIMETILCELULOSE, FOSFATO DE SÓDIO E 
CITRATO DE SÓDIO E AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE CHOCOLATE. ACONDICIONADA EM 
EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO (SACHE), 
CONTENDO 1 LITRO  E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A IN 16/2005, 
PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA  

Italac  UN 350,00 6,78 2.373,00 

1 45 LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA; PESANDO 395 G   

Triangulo  UN 1.050,00 4,78 5.019,00 

1 47 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ  PARA LACTENTES 
ATÉ SEIS MESES À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ADICIONADA DE L-METIONINA. ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS. 
POSSUI 10% DE PROTEÍNAS VEGETAIS, 42% DE 
CARBOIDRATOS, 48% DE LIPÍDIOS. EMBALAGEM : 
1 LATA DE 400G = 3125 ML / 2062 KCAL.  

Ninho  UN 100,00 28,80 2.880,00 

1 48 LEITE EM PÓ  COM TEOR DE MATÉRIA GORDA 
MENOR  QUE 1,5%, DESNATADO ENVASADO EM 
RECIPIENTES HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, 
FECHADA, CONTENDO 300G, VALIDADE MÍNIMA 
10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 DO MAPA E 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA.   

Molico  UN 200,00 16,80 3.360,00 

1 52 MANTEIGA COM SAL DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM 
TABLETE; VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA, PESANDO 200 G.  

Hercules  UN 190,00 8,70 1.653,00 

1 53 MANTEIGA SEM SAL DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM 
TABLETE; VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA, PESANDO 200 G. 

Hercules  UN 190,00 8,70 1.653,00 

1 54 NATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO . 
EMBALAGEM COM 300G   

BMilk  UN 250,00 5,90 1.475,00 

1 55 QUEIJO MUSSARELA FATIADA EMBALADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, SELADO 
A VÁCUO, ESTADO DE RESFRIAMENTO AO REDOR 
DE 6º C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 24 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA, COM PESO DE 
200G 

Parana  UN 650,00 5,80 3.770,00 

1 57 QUEIJO PROVOLONE QUEIJO PRATO, COMPOSTO 
DE LEITE DE VACA DE BOA QUALIDADE., NÃO 
DEVE CONTER SUBSTANCIA ESTRANHAS DE 

Lactopar  KG 80,00 23,40 1.872,00 

3 
 

QUALQUER NATUREZA, QUEIJO MATURADO QUE 
SE OBTÉM POR COAGULAÇÃO DO LEITE POR 
MEIO DO COALHO E / OU OUTRAS ENZIMAS 
COAGULANTES APROPRIADAS, 
COMPLEMENTADA PELA AÇÃO DE BACTÉRIAS 
LÁCTEAS ESPECÍFICAS, QUEIJO SEMIGORDO, DE 
BAIXA UN.IDADE, MATURADO, CONSISTÊNCIA 
DURA, TEXTURA COMPACTA, CONSISTENTE, COR 
AMARELADA, SABOR SALGADO, LIGEIRAMENTE 
PICANTE, ODOR SUAVE, CARACTERÍSTICO, 
AGRADÁVEL E BEM DESENVOLVIDO, CROSTA 
FIRME, LISA, NÃO PEGAJOSA, EMBALADO A 
VÁCUO 3 MESES DE VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA.  

1 58 FÓRMULA INFANTIL, EM PÓ 1º SEMESTRE  - LATA 
400G SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 
OLEÍNA DE NSTA, LACTOSE, LEITE DE VACA 
DESNATADO, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
PALMÍSTE, ÓLEO 23,43 16.041,00 DE MILHO, 
CASEÍNATO DE POTÁSSIO, CITRATO DE CÁLCIO, 
LECITINA DE SOJA, CITRATODEPOTÁSSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, VITAMINA C, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, CLORETO DE SÓDIO, TAURINA, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE, 
VITAMINA B6, VITAMINA B, VITAMINA D3, 
VITAMINA B2, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B12.  

Nan  UN 100,00 32,50 3.250,00 

1 59 OVOS DE GALINHA, BRANCO MÉDIO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
COM 12 UNIDADES, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO  

Hamulack  DZ 1.000,00 3,99 3.990,00 

1 60  BANANA; PRATA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   In Natura  KG 650,00 3,75 2.437,50 
1 61 MAÇA GALA   In Natura  KG 800,00 2,90 2.320,00 
1 62 PERA  D'AGUA NACIONAL; DE PRIMEIRA; 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; 

In Natura  KG 350,00 5,60 1.960,00 

1 63 ABACAXI  (ANANÁS COMOSU L. MERRIL) PEROLA ; 
MÉDIO COM PESO MAIOR OU IGUAL 1,20KG  

In Natura  KG 300,00 3,95 1.185,00 

1 64 ABOBRINHA BRASILEIRA ; DE PRIMEIRA (BOA 
QUALIDADE)   

In Natura  KG 500,00 3,70 1.850,00 

1 65 ACELGA FRESCA ; DE PRIMEIRA   In Natura  UN 150,00 2,85 427,50 
1 66 AGRIÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA   In Natura  MAÇ 150,00 2,85 427,50 
1 67 ALFACE AMERICANA ; FRESCA, DE PRIMEIRA   In Natura  UN 1.000,00 1,95 1.950,00 
1 68 ALFACE CRESPA ; FRESCA; DE PRIMEIRA   In Natura  UN 800,00 1,45 1.160,00 
1 69 ALMEIRÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA   In Natura  UN 180,00 2,00 360,00 
1 70 ALHO EM  PACOTES DE 500GR   In Natura  UN 350,00 9,70 3.395,00 
1 71 BANANA CATURRA ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   In Natura  KG 2.800,00 3,98 11.144,00 
1 72 BANANA MAÇÃ ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   In Natura  KG 350,00 7,80 2.730,00 
1 73 BATATA DOCE (IPOMOEA BATATAS L.)  ROSADA; 

FRESCA E FIRME; MEDIA   
In Natura  KG 350,00 3,40 1.190,00 

1 74 BATATA INGLEZA COMUM LAVADA   In Natura  KG 1.600,00 3,60 5.760,00 
1 75 BATATA SALSA   In Natura  KG 450,00 12,40 5.580,00 
1 76 BETERRABA (BETA VULGARIS) FRESCA   In Natura  KG 600,00 3,30 1.980,00 
1 77 BRÓCOLIS  COMUM FRESCO; DE PRIMEIRA; EM 

MAÇOS   
In Natura  MAÇ 260,00 3,80 988,00 

1 78 CEBOLA  PARA CONSUMO FRESCO; MEDIA   In Natura  KG 1.100,00 2,40 2.640,00 
1 79 CENOURA  (DAUCOSCAROTA L.) MEDIA   In Natura  KG 1.050,00 3,30 3.465,00 
1 80 CHUCHU  (SECHIUM EDULE SW) PARA CONSUMO 

FRESCO; VERDE CLARO; MÉDIO   
In Natura  KG 250,00 4,40 1.100,00 

1 81 COUVE FLOR FRESCA ; DE PRIMEIRA   In Natura  UN 280,00 3,30 924,00 
1 82 LARANJA COMUM FRESCA ; MEDIA   In Natura  KG 900,00 5,50 4.950,00 
1 83 LARANJA TIPO BAHIA FRESCA  MEDIA   In Natura  KG 200,00 7,90 1.580,00 
1 84 LARANJA PÊRA FRESCA MEDIA   In Natura  KG 750,00 1,90 1.425,00 
1 85 LARANJA LIMA   In Natura  KG 100,00 7,10 710,00 
1 86 LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA ; FRESCO   In Natura  KG 130,00 2,30 299,00 
1 87 MAÇÃ FUJI NACIONAL ; DE PRIMEIRA   In Natura  KG 1.700,00 3,80 6.460,00 
1 88 MAÇÃ IMPORTADA ARGENTINA   In Natura  KG 250,00 7,40 1.850,00 
1 89 MAÇÃ VERDE DE PRIMEIRA   In Natura  KG 150,00 14,80 2.220,00 
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1 90 MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA   In Natura  KG 400,00 3,80 1.520,00 
1 91 MANDIOCA  GRAÚDA DE PRIMEIRA (ÓTIMA 

QUALIDADE); FRESCA   
In Natura  KG 650,00 3,90 2.535,00 

1 92 MANGA  HADEM DE PRIMEIRA   In Natura  KG 250,00 3,80 950,00 
1 93 MELÂNCIA  REDONDA CASCA LISA, GRAÚDA, DE 

PRIMEIRA   
In Natura  KG 600,00 0,98 588,00 

1 94 MELÃO  AMARELO DE PRIMEIRA   In Natura  KG 300,00 3,40 1.020,00 
1 95 GOIABA FRUTA   In Natura  KG 150,00 7,70 1.155,00 
1 96 MORANGO   NACIONAL COM COROA; DE 

PRIMEIRA; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES;; BANDEJA DE ISOPOR, COM 
APROXIMADENTE 250 G ENVOLVIDO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO  

In Natura  BAND 200,00 4,30 860,00 

1 97 PEPINO  CAIPIRA   In Natura  KG 200,00 2,60 520,00 
1 98 PIMENTÃO  AMARELO DE PRIMEIRA (BOA 

QUALIDADE)   
In Natura  KG 100,00 8,30 830,00 

1 99 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA   In Natura  KG 230,00 3,50 805,00 
1 100 PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA (BOA 

QUALIDADE)   
In Natura  KG 150,00 7,80 1.170,00 

1 101 REPOLHO BRANCO LISO ; FRESCO; DE PRIMEIRA   In Natura  KG 1.150,00 1,28 1.472,00 
1 102 REPOLHO ROXO   In Natura  KG 550,00 2,30 1.265,00 
1 103 TOMATE MÉDIO BOA QUALIDADE   In Natura  KG 2.200,00 3,70 8.140,00 
1 104 TOMATE TIPO ITALIANO BOA QUALIDADE   In Natura  KG 500,00 2,30 1.150,00 
1 105 GENGIBRE   In Natura  KG 40,00 18,40 736,00 
1 106 ABACATE FRUTA   In Natura  KG 100,00 6,30 630,00 
1 107 UVA COLONIAL NACIONAL , DE PRIMEIRA   In Natura  KG 250,00 5,80 1.450,00 
1 108 VAGEM MANTEIGA   In Natura  KG 150,00 8,70 1.305,00 
1 109 COUVE MANTEIGA EM MAÇOS , FRESCA; DE 

PRIMEIRA   
In Natura  MAÇ 200,00 2,65 530,00 

1 110 TEMPERO VERDE /SALSA E CEBOLINHA /MAÇO   In Natura  MAÇ 180,00 1,89 340,20 
1 111 ERVILHA VERDE EM CONSERVA  ; SIMPLES; 

INTEIRA ACONDICIONADA EM LATA COM 200 Gr 
SoFruta  UN 400,00 1,97 788,00 

1 112 ERVILHA VERDE CONGELADA , SIMPLES, INTEIRA 
ACONDICIONADA EM PACOTE DE 350G,  

Copacol  UN 200,00 4,89 978,00 

1 113 MILHO VERDE EM  CONSERVA SIMPLES GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 200 G.  

Goias Verde  UN 600,00 1,75 1.050,00 

1 117 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 CLASSE LONGO 
FINO; POLIDO, GRÃOS INTEIROS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
CONTENDO 5 KG  

Belchior  UN 1.100,00 19,98 21.978,00 

1 120 FARINHA DE MANDIOCA SECA FINA, 
LIGEIRAMENTE TORRADA; ESCURA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR  

Cialho  UN 230,00 5,89 1.354,70 

1 126 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OBTIDA DO TRIGO 
MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE COR 
BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL, 
ATÓXICO; PESANDO 5 KG  

Q.Bacana  UN 600,00 11,40 6.840,00 

1 128 FARINHA LÁCTEA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO; LEITE EM PÓ INTEGRAL 
VITAMINAS E MINERAIS; SAL, AROMATIZANTE E 
GLUTEM; PACOTES DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO COM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, CONTENDO 230G  

Marajoara  UN 220,00 7,45 1.639,00 

1 129 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 , NOVO CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG  

Itasa  UN 1.550,00 6,25 9.687,50 

1 132 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 200GR   Zaeli  UN 150,00 6,20 930,00 
1 134 BATATA PALHA / EMBALAGEM C/400GR   Yoki  UN 130,00 8,85 1.150,50 
1 135 BICABORNATO DE SÓDIO 30GR   Dona Nena  UN 80,00 2,70 216,00 
1 137 OREGANO 500GR   Dona Nena  UN 120,00 4,80 576,00 
1 141 LENTILHA DE PRIMEIRA NOVA CONSTITUÍDA DE 

GRÃOS INTEIROS E SÃOS ; ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILENO, CONTENDO 500 GR.  

Dona Nena  UN 80,00 6,90 552,00 

1 142 MILHO DE CANJICA BRANCA  DE PRIMEIRA 
QUALIDADE BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 500 GR 

Dona Nena  UN 350,00 2,95 1.032,50 
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1 143 MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE 

BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO 
EM SACO FILME BOPP, CONTENDO 500 GR. 

Duas 
Marias 

 UN 330,00 2,25 742,50 

1 147 SAGU PRODUTO AMILACEO  EXTRAÍDO E 
PREPARADO DE OUTROS AMIDOS E FÉCULAS; EM 
FORMA GRANULADA; SABOR DE NATURAL; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO; 
EMBALAGEM EM 500 GRAMAS  

Neilar  UN 100,00 3,95 395,00 

1 148 FLOCÃO DE MILHO  SIMPLES DO GRÃO DE MILHO 
MOÍDO; BAIXO GRAU DE IMPUREZA, DE COR 
AMARELO CLARO; EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 500GR 

Sinha  UN 250,00 2,95 737,50 

1 149 AMENDOIM CRU COM PELE CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, SÃOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; CONTENDO 
500 GR  

Duas 
Marias 

 UN 300,00 5,55 1.665,00 

1 150 TRIGO PARA KIBE  PACOTE DE  500 GR   Geriba  UN 180,00 3,20 576,00 
1 155 BISCOITO DOCE S/RECHEIO SORTIDO   (EXETO 

BOLACHA RECHEADA) DE FARINHA DE TRIGO, 
FERRO E ACIDO FÓLICO, AMIDO, COCO; RALADO 
AÇÚCAR INVERTIDO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATÓXICO, COM VAL. MÍNIMA NA 
ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 1,5KG CADA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORT. 263 DE 22 DE SET/2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS; PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA  

Piccinini  UN 1.300,00 10,89 14.157,00 

1 159 FERMENTO BIOLÓGICO TIPO GRANULADO  SECO 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 500 GR  

Mauri  UN 550,00 9,80 5.390,00 

1 160 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ 
ACONDICIONADO EM LATA HERMETICAMENTE 
FECHADA, COM 250 GR,  

Royal  UN 550,00 4,89 2.689,50 

1 161 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ  
ACONDICIONADO EM LATA HERMETICAMENTE  
FECHADA, COM 100 GR. 

Royal  UN 550,00 2,19 1.204,50 

1 169 MASSA PRONTA PARA LASANHA. (SECA)C/500 
GRAMAS   

Renata  UN 530,00 6,95 3.683,50 

1 170 REFORÇADOR DE PÃO EM PÓ  COMPOSTO DE  
AMIDO ESTEAROIL2LACTIL LACTATO DE CÁLCIO, 
ESTABILIZANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E ENZIMAS 
ALIMENTÍCIAS. PESO LÍQUIDO 250 G  

Fleischman
n 

 UN 530,00 6,90 3.657,00 

1 171 AÇUCAR MASCAVO  01 KG   Cialho  UN 330,00 10,80 3.564,00 
1 174 AÇÚCAR DE CONFEITEIRO EMBALAGEM DE 1KG  Uniao  UN 530,00 2,40 1.272,00 
1 176 AÇÚCAR CRISTAL , ACONDICIONADO EM 

PLÁSTICO ATÓXICO, DE 05 KG   
Alto Alegre  UN 1.600,00 10,89 17.424,00 

1 177 ADOÇANTE LIQUIDO C/100ML   Zero Cal  UN 110,00 4,89 537,90 
1 178 CHOCOLATE BARRA DE 01 KG   DE BOA 

QUALIDADE PARA COBERTURA DE BOLO E DOCES 
EM GERAL  

Classy  UN 130,00 20,90 2.717,00 

1 187 DOCE DE FRUTA EM  PASTA SABORES DIVERSOS 
DEVENDO ESTAR EMBALADO EM POTE, 400G  

Da Serra  UN 1.300,00 3,69 4.797,00 

1 188 GELATINA EM PÓ EMBALAGEM COM 1KG  
ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA  

Neilar  UN 220,00 14,89 3.275,80 

1 189 PÓ P/PREPARO DE GELATINA  SABORES 
DIVERSOS ACONDICIONADO EMBALAGEM 
APROPRIADA, 30 G  

Atalaia  UN 300,00 0,88 264,00 

1 192 BANHA DE SUÍNO EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PACOTE DE 1 KG   

Frimesa  UN 480,00 8,70 4.176,00 

1 193 GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 500 GRAMAS 
INGREDIENTES: GORDURA VEGETAL E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO E BHT. 

Da Casa  UN 230,00 5,90 1.357,00 

1 194 MARGARINA COM SAL E SEM GORDURA TRANS , 
EM POTE PLÁSTICO DE 500 G   

Delicia  UN 700,00 4,40 3.080,00 

1 195 MARGARINA SEM SAL, EM POTE PLÁSTICO DE 500 
GR   

Delicia  UN 850,00 4,40 3.740,00 

1 196 MARGARINA SEM SAL EMBALAGEM POTE  DE 1KG  Delicia  UN 430,00 9,50 4.085,00 
1 197 ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA , EM FRASCO DE 900 

ML   
Concordia  UN 3.100,00 6,20 19.220,00 

1 199 OLEO DE OLIVA / EMBALAGEM DE 500ML   Capitão  UN 220,00 23,50 5.170,00 

6 
 
1 200 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO EM CONSERVA, 

VIDRO C/500GR   
Atalaia  UN 230,00 14,80 3.404,00 

1 202 CALDO DE CARNE COMPOSTO DE SAL  , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, 
CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE 
CARNE BOVINA, EM TABLETES, CONTENDO 12 
UNIDADES, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 126G  

Arisco  UN 230,00 2,20 506,00 

1 203 CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE  SAL , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, 
CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE 
CARNE DE FRANGO, EM TABLETES, CONTENDO 
12 UNIDADES, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 126 G.  

Arisco  UN 250,00 2,20 550,00 

1 204 CANELA EM PÓ FINA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICO, CONTENDO 
20G  

Dona Nena  UN 330,00 1,80 594,00 

1 205 CANELA EM RAMA OBTIDA DA CASCA DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNOS , 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 10G  

Dona Nena  UN 2.030,00 2,60 5.278,00 

1 206 CRAVO DA ÍNDIA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, PESANDO 10G  

Dona Nena  UN 330,00 2,30 759,00 

1 209 MAIONESE EMULSÃO CREMOSA OBTIDA  COM 
OVOS E ÓLEOS VEGETAIS, ACONDICIONADA EM 
PLÁSTICO, CONTENDO 500 G  

Suavit  UN 530,00 3,45 1.828,50 

1 210 MAIONESE EMULSÃO CREMOSA OBTIDA C/ OVOS 
E ÓLEOS  ACONDICIONADA EM BALDE PLÁSTICO, 
CONTENDO 3KG  

Suavit  UN 200,00 24,50 4.900,00 

1 212 SAL GROSSO EMBALAGEM DE 1KG   So Sal  UN 210,00 0,99 207,90 
1 213 VINAGRE DE VINHO ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 750 
ML,  

Chemim  UN 650,00 3,89 2.528,50 

1 214 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL  750ML   Chemim  UN 650,00 1,35 877,50 
1 215 VINAGRE DE MAÇÃ  750ML   Chemim  UN 150,00 3,89 583,50 
1 216 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 

ACONDICIONADO EM SACHE DE 340 GR   
Fugini  UN 600,00 1,45 870,00 

1 217 AGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK C/1 
LITRO   

Puro Coco  UN 230,00 6,50 1.495,00 

1 223 CAFÉ SOLÚVEL PRODUTO DESIDRATADO DO 
EXTRATO AQUOSO DO CAFÉ TORRADO  , 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
VIDRO DE 200 GR  

Amigo  UN 150,00 8,70 1.305,00 

1 225 CHÁ MATE NATURAL  ACONDICIONADO EM 
CAIXAS COM 25 SAQUINHOS   

81  CX 1.300,00 2,45 3.185,00 

1 226 CHÁ CAMOMILA CONSTITUÍDO DE FLORAIS 
INTEIROS SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, COM 10 UNIDADES . 

81  CX 230,00 2,40 552,00 

1 227 CHÁ MAÇA COM CANELA CONSTITUÍDO DE 
FLORAIS , EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO 
COM 10 UNIDADES  

81  UN 230,00 5,70 1.311,00 

1 228 CHÁ PRETO  , SACHE, EMBALADO CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO, COM 10 UNIDADES   

81  UN 250,00 2,40 600,00 

1 230 PREPARADO PÓ P/REFRESCO COMPOSTO DE  
AÇÚCAR , POLPA DE FRUTA DESIDRATADA, 
ANTIUN.ECTANTE, CORANTE INORGÂNICO, 
ESPESSANTE EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CONTEM FENILALANINA, VITAMINA C, SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, , SABORES DIVERSOS 

Atalaia  UN 600,00 9,80 5.880,00 

1 232 SUCO CONCENTRADO DIVERSOS SABORES SEM 
AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, CONTENDO 
500ML  

Maguary  UN 180,00 6,89 1.240,20 

1 233 SUCO CONCENTRADO SABOR DE LARANJA SEM 
AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, CONTENDO 
1000ML  

Prats  UN 180,00 14,75 2.655,00 

1 234 SUCO DE FRUTAS/DIVERSOS SABORES  
EMBALAGEM TETRA PAK  CONTENDO 1 LITRO   

Da Fruta  UN 950,00 3,89 3.695,50 

1 238 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 
ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO, 
LACRADO C/TAMPA ALUN.INIZADA, CONTENDO  

Aqualife  CX 630,00 49,90 31.437,00 
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200 ML, EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA C/ 48  

1 239 AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 310ML CX 
C/48 UNIDADES   

Aqualife  CX 1.040,00 37,50 39.000,00 

1 242 INSETICIDA SPRAY   EFICAZ CONTRA MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS FRASCO DE 300ML   

Fim da 
Picada 

 UN 530,00 5,85 3.100,50 

1 251 SABONETE LÍQUIDO COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE AÇÃO ANTÍ SÉPTICA PARA 
LAVAGEM DE MÃOS; EMBALAGEM  PLÁSTICO 
SELADO COM VÁLVULA; INDIVIDUAL DE 
CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE DE 
350ML  

Flor de 
Maria 

 UN 550,00 7,94 4.367,00 

1 256 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/75 
UNIDADES   

Cotton  CX 630,00 1,55 976,50 

1 257 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/300 
UNIDADES   

Cotton  UN 220,00 6,00 1.320,00 

1 259 DESODORIZADOR SANITÁRIO PESO LÍQUIDO 35G, 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO  

Guanabara  UN 2.100,00 1,29 2.709,00 

1 261 DETERGENTE LIQUIDO ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500 ML COM 
EFICIENCIA NA LIMPEZA, RENDIMENTO, 
ECONOMIA E FÓRMULA BIODEGRADÁVEL, QUE 
DIINUI IMPACTO AO MEIO AMBIENTE. AROMA 
NEUTRO  

Zavaski  UN 5.300,00 1,15 6.095,00 

1 262 DESENGORDURANTE MULTIUSO PARA LIMPEZA 
EM GERAL AROMA LAVANDA. EMBALAGEM DE 
500ML.  CAPAZ DE MOVER SEM ESFORÇO, 
SUJEIRAS, POEIRAS, FULIGEM, RISCOS DE LAPIS, 
MARCAS DE DEDOS E ATE GORDURAS MAIS 
DIFICEIS, ALEM DE DEIXAR UM AROMA 
AGRADAVEL NO AMBIENTE  

Suave Lar  UN 2.100,00 3,58 7.518,00 

1 263 AROMATIZANTE DE AMBIENTES CONCENTRADO, 
CONTENDO 140ML. FRAGRÂNCIA DE TALCO, 
LIMA LIMÃO OU  LAVANDA . 

Campestre  UN 530,00 11,60 6.148,00 

1 266 ANTISSEPTICO BUCAL 600ML   Colgate  UN 400,00 16,80 6.720,00 
1 270 CAPA DE CHUVA  PVC AMARELA MANGA LONGA 

C/CAPUZ   
Eco Poli  UN 110,00 26,90 2.959,00 

1 276 ACENDEDOR TIPO MECÂNICO (ISQUEIRO ) COM 
CORPO PLÁSTICO, E PONTEIRA DE METAL; 
ACIONADO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO DE ATRITO 
(FAÍSCA) EM CONTATO COM O GÁS; TAMANHO 
MÉDIO; ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA  

Bic  UN 320,00 4,75 1.520,00 

1 277 ACENDEDOR DE FOGÃO/ SEM GÁS /VARIAS 
CORES   

Start  UN 120,00 11,40 1.368,00 

1 278 JOGO DE POTES PARA COZINHA /PLASTICO/ 
TAMANHO GRANDE.C/03 UNIDADES  

Plast  JG 220,00 9,80 2.156,00 

1 280 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COPO 
DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COM CAPACIDADE 
DE 50ML ,  ACONDICIONADO EM MANGAS C/100 
COPOS  

Coposul  PCTE 5.100,00 2,69 13.719,00 

1 283 FLANELA; 100% ALGODÃO MEDINDO 30X40 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR 
LARANJA; EMBALADO DE FORMA APROPRIADA  

Panosul  UN 350,00 1,80 630,00 

1 284 FLANELA 100% ALGODÃO MEDINDO 38X26 CM; 
PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA COR 
BRANCA; EMBALADO DE FORMA APROPRIADA  

Panosul  UN 350,00 2,20 770,00 

1 285 FÓSFORO EM CAIXINHA  , DE MADEIRA COM LIXA 
TRADICIONAL CAIXA CONTENDO 240 PALITOS 
LONGOS.  

Fiat Lux  UN 450,00 1,89 850,50 

1 287 GARRAFA TÉRMICA; DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO; CORPO EM 
POLIPROPILENO; AMPOLA EM VIDRO, DEVENDO 
ESTAR DE ACORDO COM A NBR 13282; FUNDO DE 
POLIPROPILENO; COM TAMPA EM 
POLIPROPILENO; COM ALÇA; LISA; DIVERSAS 
CORES  

Aladdin  UN 110,00 49,00 5.390,00 

1 288 GARRAFA TERMICA , DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE DE 2,2 LTS INÓX.  

Aladdin  UN 110,00 148,00 16.280,00 

1 289 JARRA  DE POLIPROPILENO (PP)   CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 2 LITROS COM DIÂMETRO MINÍMO 
DE 190MM; ALTURA MÍNIMA DE 220MM; NA COR 
AZUL; COM TAMPA, COM ALÇA  

Plast  UN 60,00 12,50 750,00 

1 295 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO   Norton  UN 530,00 1,05 556,50 
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1 297 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 

REFORÇADO, NO FORMATO CIRCULAR 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS  

Plast  UN 110,00 122,00 13.420,00 

1 299 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO 
ABRASIVIDADE MÉDIA,APLICAÇÃO   LIMPEZA   
EM   GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Nº 2, 
EMBALAGEM COM 01 UNIDADE  

Brilhux  UN 850,00 4,70 3.995,00 

1 302 PAPEL ALUMÍNIO; MEDINDO 45 CM DE LARGURA 
COM ESPESSURA DE 0,11 MICRON; O DIÂMETRO 
DO TUBETE NÃO PODE SER SUPERIOR A: 45 MM; 
MEDINDO 7,5 M DE COMPRIMENTO; NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER: ROLO  

Boreda  UN 330,00 4,40 1.452,00 

1 303 PAPEL MANTEIGA MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL  , COMPRIMENTO 7,5 M, LARGURA 
30CM, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, 
IMPERMEÁVEL, ACETINADO  

Boreda  UN 330,00 3,20 1.056,00 

1 308 ABRIDOR DE RECIPIENTES PARA LATAS E 
GARRAFAS AÇO INOX; 
GRANDE,MÉDINDO(COMP.14,5XLARG.4,5)CM,COM 
ESPESSURA DE 2MM; 2 FUNÇÕES; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA  

Brilho Bom  UN 120,00 3,75 450,00 

1 311 COLHER GRANDE EM AÇO INOX COM CABO EM 
AÇO INOX SATÍNADO COM PREENCHIMENTO 
INTERNO COM APROX. 36 CM.  

Brilho Bom  UN 120,00 9,80 1.176,00 

1 314 COPO DE VIDRO; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
180ML; INCOLOR   

Nadir  UN 450,00 1,95 877,50 

1 315 ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTÍCIA EM 
ALUMÍNIO; COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 30CM; 
ALTURA MÍNIMA DE 12,0CM; CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 6,5L; COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,7MM; C/ ALÇA E BASE  

Brilho Bom  UN 60,00 19,75 1.185,00 

1 316 ESCUMADEIRA; DE AÇO INOX MEDINDO NO 
MÍNIMO (COMP.48XDIAM.16)CM; ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2MM; COM CABO EM AÇO INOX; SEM 
DECORAÇÃO  

Brilho Bom  UN 70,00 9,80 686,00 

1 319 FORMA PARA PÃO EM ALUMÍNIO Nº2 MEDIDAS 
APROXIMADAS 5X24X10 CM (AXLXC)   

Brilho Bom  UN 120,00 19,80 2.376,00 

1 323 PENEIRA DE NYLON COM DIÂMETRO DE 18CM; 
COM BORDA DE PLÁSTICO; TIPO COM CABO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA  

Brilho Bom  UN 30,00 4,95 148,50 

1 324 POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 1 ,5 LITROS SEM DECORAÇÃO 
NO POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, 
FORMATO RETANGULAR, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  

Plast  UN 55,00 8,90 489,50 

1 325 POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS SEM DECORAÇÃO 
NO POTE, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, 
FORMATO RETANGULAR, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  

Plast  UN 50,00 12,00 600,00 

1 326 PRATO DE VIDRO DIÂMETRO MÍNIMO DE 
(230MM); COM ALTURA MÍNIMA DE (24,8MM); 
TIPO RASO; INCOLOR; SEM DETALHE  

Nadir  UN 300,00 7,50 2.250,00 

1 327 TABUA P/MANIPULAÇÃO DE POLIETILENO 
MEDINDO NO MÍNIMO COMP.24X34)CM; COM 
ALTURA MÍNIMA DE (7)MM; NO FORMATO 
RETANGULAR; COM CABO; NA COR BRANCA. 
CONSTRUÍDAS EM POLIPROPILENO;ATÓXICA 
COM  ADITIVO ANTIBACTERICIDA; 
ANTIDERRAPANTE; BORDAS ARREDONDADAS; 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A PRODUTOS 
QUÍMICOS  

Plast  UN 70,00 19,00 1.330,00 

1 329 PALITO DE MADEIRA FORMATO ROLIÇO, 
COMPRIMENRO 15 CM, APLICAÇÃO ESPETINHO 
CARNE CHURRASCO. EMBALAGEM 50 UNIDADES  

Parana  UN 230,00 2,10 483,00 

1 349 FRALDA DE PANO TECIDO DUPLO CAIXA COM 5 
UNIDADES FRALDA DE PANO TECIDO DUPLO - 
CAIXA COM 5 UNIDADES COM EMBALAGEM 340G 
"" COM EMBALAGEM 340G "" 

PanoSul  CX 50,00 15,90 795,00 

1 359 BALDE PARA USO DOMÉSTICO DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS  

Plast  UN 170,00 13,75 2.337,50 
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1 362 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM DE 

ROUPAS COM CERDAS DE  NYLON CABO  
ANATÔMICO  (TIPO CABINHO  DE  PASSAR  
ROUPA)  PARA  AS MÃOS  

Plast  UN 130,00 5,75 747,50 

1 364 ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO AÇO INOX DE 
LONGA DURAÇÃO) PESO LÍQUIDO 10 GRAMAS; 
100% AÇO INOX; NA COR INCOLOR. EMBALAGEM 
COM 02 UNIDADES  

Brilhux  UN 330,00 5,75 1.897,50 

1 371 PÁ COLETORA DE LIXO EM  MATERIAL PLÁSTICO  
RESISTENTE,  CABO  PLÁSTICO, COMPRIMENTO 
DO CABO 15 CM  

Plast  UN 530,00 5,65 2.994,50 

1 374 PRENDEDOR DE ROUPAS MATERIAL DE 
MADEIRA. COM 12 UNIDADES   

Zavaski  PCTE 330,00 1,05 346,50 

1 387 PANO DE PRATO, TAMANHO GRANDE SIMPLES   Panosul  UN 250,00 7,55 1.887,50 
1 388 APARELHO DE BARBEAR  DESCARTAVEL DE BOA 

QUALIDADE, COM DUAS LAMINAS EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADES  

Probak  PCTE 500,00 12,50 6.250,00 

1 389 PILHA TIPO ALCALINA NA VOLTAGEM DE 1,5V 
FÓRMULA AVANÇADA E COMPOSIÇÃO DE 
DIOXÍDODEMANGANES, ZINCO, HIDRÓXIDO DE 
POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO; NO 
TAMANHO PALITO (AAA); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES  

Elgin  PCTE 550,00 4,50 2.475,00 

1 392 PILHA; TIPO ALCALINA NA VOLTAGEM DE NA 
VOLTAGEM DE 1.5 V FÓRMULA AVANÇADA E 
COMPOSIÇÃO DE DIOXIDO DE MANGANES, ZINCO, 
HIDROXIDO DE POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE 
ZINCO,; NO TAMANHO NO TAMANHO GRANDE 
(D); EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES  

Elgin  PCTE 180,00 7,00 1.260,00 

1 396 BULES EM ALUMINIO TAMANHO MEDIO  C /1,5 
LTS   

Brilho Bom  UN 60,00 19,50 1.170,00 

1 400 CHALEIRA MEDIA EM ALUMINIO DE 2 LTS   Brilho Bom  UN 60,00 33,50 2.010,00 
1 403 DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL 

180/200ML. CORPO EM PLÁSTICO CRISTAL   
Brilho Bom  UN 60,00 39,00 2.340,00 

1 404 BOMBONA,  PLASTICO LEITOSO, SEM TORNEIRA, 
CAPACIDADE DE 20 LITROS   

Itaipu  UN 60,00 34,00 2.040,00 

1 409 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIÊNE, 
HIGIENIZAÇÃO INFANTIL CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA RESISTENTE E FLEXÍVEL; 
MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM DE COMPRIMENTO 
X 12 CM DE LARGURA, PODENDO VARIAR (+/- 
4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, ÁCIDO CITRÍCO; FRAGRÂNCIA, 
ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE 
ALCÓOLICO; EMBALAGEM NO MÍNIMO 70 
UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  

Higie  PCTE 4.030,00 4,90 19.747,00 

1 411 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS - P 13 KG   Ultragas  UN 105,00 179,00 18.795,00 
1 412 MANGUEIRA C/VALVULAS P/BOTIJÃO DE GÁS 

13KG   
Vini Gas  UN 110,00 31,00 3.410,00 

1 445 MORTADELA TIPO EXTINTOR C/3,5KG   Aurora  UN 170,00 28,90 4.913,00 
1 446 KIWI FRUTA   In Natura  KG 60,00 18,50 1.110,00 
1 447 ÁGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK 330 

ML   
Kero Coco  UN 550,00 4,70 2.585,00 

1 449 MEXEDOR ASTES PARA CAFÉ E CHÁS COM 250 
UNIDADES   

Plast  UN 80,00 15,40 1.232,00 

1 450 CAIXA DE ISOPOR 5 LITROS   Isoterm  UN 50,00 7,50 375,00 
1 451 CAIXA DE ISOPOR 10 LITROS   Isoterm  UN 50,00 12,25 612,50 
1 460 AVENTAL DE COZINHA DE PVC BRANCO 

FRONTAL, TAMANHO ÚNICO COM 120CMX 60CM, 
INTEIRAMENAVENTAL DE COZINHA DE PVC 
BRANCO , FRONTAL, TAMANHO ÚNICO COM 
120CMX 60CM, INTEIRAMENTE CONFECIONADO 
EM MATERIAL SINTÉTICO SEM COSTURAS, 
POSSUI TIRANTES PARA  E AJUSTES AO CORPO DO 
USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇOE NA CINTURA 
DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO AVNRALL 
POR COSTURA SIMPLES.TE CONFECIONADO EM 
MATERIAL SINTÉTICO SEM COSTURAS, POSSUI 
TIRANTES PARA AMAPRIL E AJUSTES AO CORPO 
DO USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇOE NA 

Panosul  UN 130,00 19,40 2.522,00 
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CINTURA DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO 
AVNRALL POR COSTURA SIMPLES  

1 461 CHA MATE NATURAL, COPO 300 ML   Leão  UN 300,00 2,75 825,00 
TOTAL 1.073.007,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.073.007,70 (um milhão e setenta e três mil e sete reais e 
setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LINGÜIÇA;  FRESCAL; TOSCANA PREPARADA 

COM CARNE NÃO MISTA TOUCINHO E 
CONDIMENTOS.  

BUKOVISKI LINGUIÇA 
TOSCANA 

KG 850,00 11,89 10.106,50 

1 16 CARNE DE FRANGO FILÉ DE PEITO DE 
FRANGO , SEM OSSO   

LAR CARNE DE 
FRANGO 

KG 1.200,00 10,72 12.864,00 

1 17 CARNE DE FRANGO INTEIRO : IN NATURA, 
CONGELADA   

LAR CARNE DE 
FRANGO 

KG 700,00 7,45 5.215,00 

1 18 CARNE DE FRANGO PEITO DE FRANGO:  IN 
NATURA, CONGELADA   

LAR CARNE DE 
FRANGO 

KG 700,00 7,75 5.425,00 

1 23 CARNE SUÍNA LOMBINHO ; RESFRIADA; SEM 
OSSO   

CASCATINHA LOMBINHO KG 900,00 19,47 17.523,00 

1 36 SARDINHA PRÉ-COZIDA EM  CONSERVA AO 
MOLHO DE TOMATE , . EMBALAGEM EM 
LATA, COM SISTEMA ABRE FÁCIL, PESO 
LIQUIDO DE 125G.    

SOMAG SARDINHA 
PRÉ-COZIDA 

UN 200,00 3,88 776,00 

1 40 COXA E SOBRECOXADE FRANGO  
DESOSSADAS , IN NATURA CONGELADA   

LAR CARNE DE 
FRANGO 

KG 800,00 12,69 10.152,00 

1 42 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA UHT 
CONTENDO LEITE E/OU LEITE 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM 
PÓ, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINAS 
(A, B2, B3, B6, C E E), ESTABILIZANTES 
CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE, 
FOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO E 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
CHOCOLATE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM CARTONADA, CONTENDO 1 
LITRO. 

CEMIL BEBIDA 
ACHOCOLAT
ADA 

UN 550,00 6,89 3.789,50 

1 44 CREME DE LEITE   EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA PESANDO APROXIMADAMENTE  
200 G   

FRIMESA CREME DE 
LEITE 

UN 550,00 2,29 1.259,50 

1 46 LEITE EM PÓ COM TEOR  DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMO DE 26%, SAIS MINERAIS , 
VITAMINAS, LECITINA SOJA, INTEGRAL, 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, 
FECHADO, CONTENDO 400 G, 

AURORA LEITE EM PÓ UN 250,00 11,80 2.950,00 

1 50 LEITE UHT/UAT INTEGRAL ; EMBALADO EM 
CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO   

TERRA VIVA LEITE UHT UN 6.000,00 3,04 18.240,00 

1 51 LEITE UHT/UAT SEMIDESNATADO ; 
EMBALADO EM CAIXA TETRAPACK 
CONTENDO 1 L   

TERRA VIVA LEITE UHT KG 350,00 3,04 1.064,00 
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1 56 QUEIJO PARMESÃO RALADO  , COM PESO DE 

100G   
ZAELI QUEIJO 

RALADO 
UN 180,00 6,90 1.242,00 

1 114 MILHO VERDE EM CONSERVA SIMPLES 
GRÃOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE 
COBERTURA; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA 
COM 2 KG 

FUGINI  MILHO 
VERDE EM 
CONSERVA 

UN 220,00 17,70 3.894,00 

1 115 AMIDO DE MILHO PRODUTO AMILACEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, ACONDICIONADO EM 
EM PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
PESANDO .500GR  

NEILAR AMIDO DE 
MILHO 

UN 350,00 3,54 1.239,00 

1 116 ARROZ BRANCO TIPO 1 LONGO ; GRÃOS 
INTEIROS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 5 KG  

DELLARROZ ARROZ UN 650,00 21,80 14.170,00 

1 119 FARINHA DE MANDIOCA CRUA BRANCA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICO; CONTENDO 500 GR  

PINDUCA FARINHA DE 
MANDIOCA 

UN 230,00 3,97 913,10 

1 121 FAROFA  PRONTA DE MANDIOCA 
TEMPERADA EMBALAGEM DE 500GR 

CINDERELA FAROFA DE 
MANDIOCA 
TEMPERADA 

UN 430,00 4,94 2.124,20 

1 122 FAROFA PRONTA TEMPERADA DE MILHO 
EMBALAGEM DE 500GR   

CINDERELA FAROFA DE 
MILHO 
TEMPERADA 

UN 330,00 4,69 1.547,70 

1 124 FARINHA DE ROSCA SECA FINA  , 
LIGEIRAMENTE TORRADA; DE COR 
AMARELADA ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
CONTENDO 500 GRAMAS  

GERIBA FARINHA DE 
ROSCA 

UN 230,00 2,99 687,70 

1 125 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OBTIDA DO 
TRIGO MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE 
COR BRANCA  ACONDICIONADO EM SACO DE 
PAPEL, ATÓXICO, PESANDO 1 KG)  

ANDRÉ FARINHA DE 
TRIGO 

UN 2.100,00 2,92 6.132,00 

1 127 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL FINA 
ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01 KG  

ANDRÉ  FARINHA DE 
TRIGO 

UN 250,00 3,74 935,00 

1 130 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
CONTENDO 1 KG  

MALU FEIJÃO TIPO 
1 

UN 3.300,00 6,24 20.592,00 

1 133 AVEIA EM FLOCOS /COM 200GRAMAS   ZAELI AVEIA EM 
FLOCOS 

UN 150,00 2,64 396,00 

1 136 COLORIFICO EM PÓ /500GR   GERIBA COLORIFICO UN 130,00 4,84 629,20 
1 138 PIMENTA DO REINO MOIDA PACOTE C/50GR  ZAELI TEMPERO UN 120,00 2,14 256,80 
1 139 TEMPERO COMPLETO ACONDICIONADO EM  

EMBALAGEM DE 300 GR   
KI-FORTE TEMPERO UN 130,00 2,74 356,20 

1 140 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE DE 500GR  GERIBA GRANULADO UN 220,00 9,84 2.164,80 
1 144 POLVILHO AZEDO, BRANCO 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE , PESANDO 500 GR  

PINDUCA ALIMENTO UN 150,00 3,24 486,00 

1 145 POLVILHO DOCE, BRANCO ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓ , 
PESANDO 500 GR  

PÍNDUCA ALIMENTO UN 250,00 3,24 810,00 

1 146 QUIRERA DE MILHO AMARELO 
DESPELICULADO , TIPO 1 BAIXO GRAU DE 
IMPUZERA, EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 1 KG. 
 
  

CINDERELA QUIRERA UN 900,00 2,94 2.646,00 

1 151 BISCOITO INTEGRAL COM EMBALAGEM 
MÍNIMA DE 400G   

PARATI BISCOITO 
INTEGRAL 

UN 1.060,00 3,48 3.688,80 

1 152 BISCOITO C/ SAL;  DE ÁGUA E SAL FARINHA 
DE TRIGO GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA; ÁGUA, SAL E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM 
FILME BOPP, COM VALIDADE MÍNIMA NA 
DATADA ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 
400 G  

PARATI BISCOITO 
ÁGUA E SAL 

UN 1.600,00 3,98 6.368,00 

1 153 BISCOITO SALGADO COM  FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUÍMICOS FOSFATO MONOCÁLCICO E 
BICARBONATO DE SÓDIO E AMÔNIO E 
MELHORADOR DE FARINHA: ENZIMA 

PARATI BISCITO 
SALGADO 

UN 1.200,00 3,95 4.740,00 
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PROTEASE. EMBALAGEM EM FILME BOPP 
PESANDO 156G CONTENDO 6 UNIDADES DE 
26G  

1 154 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO DE LEITE; DE 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
SAL; AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, 
COM VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA 
ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 400 G;  

PARATI BISCOITO 
DOCE 
S/RECHEIO 

UN 1.600,00 3,79 6.064,00 

1 156 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ DIVERSOS 
SABORES. EMBALAGEM DE 140GR   

PARATI BISCOITO 
RECHEADO 
140G 

UN 1.100,00 1,49 1.639,00 

1 157 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ COM 500GR   PARATI BISCOITO 
DOCE 

UN 600,00 8,84 5.304,00 

1 158 BOLACHÃO DE MEL EMBALAGEM FILME DE 
800G   

PICININI BOLACHAO 
DE MEL 

UN 600,00 7,89 4.734,00 

1 162 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA FORMATO ESPAGUETE 
FINO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADA EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 
GR  

LE SORELLE MACARRÃO UN 1.650,00 2,25 3.712,50 

1 163 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA FORMATO ESPAGUETE 
MÉDIO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS.  ACONDICIONADA EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 
GR  

LE SORELLE MACARRÃO UN 1.300,00 2,25 2.925,00 

1 164 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA FORMATO GRAVATINHA, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS . ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 
GR  

ROSANE MACARRÃO UN 1.100,00 3,19 3.509,00 

1 166 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA FORMATO PARAFUSO, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR  

ROSANE MACARRÃO UN 1.100,00 2,09 2.299,00 

1 167 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  
FORMATO CABELO DE ANJO, COR AMARELO, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G  

ROSANE MASSA 
P/SOPA 

UN 850,00 3,44 2.924,00 

1 168 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA 
FORMATO PADRE NOSSO, COR AMARELO, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G  

ROSANE MASSA 
P/SOPA 

UN 850,00 2,29 1.946,50 

1 173 AÇUCAR  REFINADO 05 KG   ALTO ALEGRE AÇUCAR 
REFINADO 

UN 700,00 12,50 8.750,00 

1 175 AÇÚCAR, REFINADO , ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, DE 01 KG   

ALTO ALEGRE AÇUCAR UN 1.100,00 2,61 2.871,00 

1 184 LEITE DE COCO NATURAL  LEITE DE COCO 
NATURAL CONCENTRADO, AÇUCARADO, EM 
FRASCO DE VIDRO DE 500ML. 

MENINA LEITE DE 
COCO 
NATURAL 

UN 500,00 5,68 2.840,00 

1 185 PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO PACOTE 
DE 500G, CONTENDO 50 UNIDADES DE 10G. 
SABORES VARIADOS 

PECCIN PIRULITO  
CORAÇAÕ 

PCTE 2.200,00 8,70 19.140,00 

1 186 BALA MOLE MASTIGÁVEL SABORES FRUTAS 
SORTIDAS 600G   

LOVECANDY BALA 
MASTIGAVEL 

UN 1.060,00 6,90 7.314,00 

1 198 ÓLEO COMESTÍVEL GIRASSOL , EM FRASCO 
DE 900 ML   

LISA ÓLEO DE 
GIRASSOL 
REFINADO 

UN 330,00 9,89 3.263,70 

1 201 PEPINO EM CONSERVA VIDRO C/330GR   BAHH LEGUME UN 230,00 4,74 1.090,20 
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1 208 MOLHO DE TOMATE PRONTO/BOLONHESA 

SACHE C/340GR   
QUERO MOLHO DE 

TOMATE 
UN 550,00 2,19 1.204,50 

1 211 SAL REFINADO IODADO ACONDICIONADO 
EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E 
VEDADO, PESANDO 01 KG,  

SALSUL SAL UN 800,00 0,99 792,00 

1 218 ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL  , LEITE EM PÓ E/OU 
SORO ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
FILME DE POLIÉSTER METALIZADO 
LAMINADO COM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, CONTENDO 01 KG  

ZAELI ACHOCOLAT
ADO 

UN 800,00 8,70 6.960,00 

1 221 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TIPO EXTRA 
FORTE EM EMBALAGEM A VACUO  DE 500 G  

DUAS MARIAS CAFE EXTRA 
FORTE 

UN 3.300,00 7,29 24.057,00 

1 222 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO TIPO EXTRA 
FORTE  EMBALAGEM A VACUO - 250GR   

DUAS MARIAS CAFE EXTRA 
FORTE 

UN 1.100,00 6,90 7.590,00 

1 229 SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS PACOTE 
C/30GR CX C/15 UNIDADES   

TRINK REFRESCO 
DE FRUTA 

CX 400,00 11,19 4.476,00 

1 231 MISTURA P/PREPARO DE BOLO /SABORES 
DIVERSOS  400GR   

NEILAR BOLO 
PACOTE 

UN 330,00 2,94 970,20 

1 235 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
COLA ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA 
DE ROSCA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 2,5 LITROS CADA  

BEFRICOL REFRIGERAN
TE DE COLA 

UN 1.150,00 5,88 6.762,00 

1 236 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
GUARANÁ ACONDICIONADO EM PET COM 
TAMPA DE ROSCA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 2,5 LITROS CADA  

BEFRICOL REFRIGERAN
TE DE 
GUARANÁ 

UN 1.150,00 5,88 6.762,00 

1 237 REFRIGERANTE COMPOSTO DE SUCO DE 
LIMÃO  ACONDICIONADO EM PET COM 
TAMPA DE ROSCA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 2,5 LITROS CADA  

BEFRICOL REFRIGERAN
TE DE LIMÃO 

UN 1.150,00 3,99 4.588,50 

1 247 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/250 GR.  
1ª LINHA   

ASTER SABAO EM 
PO 

UN 3.050,00 5,85 17.842,50 

1 309 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO Nº 
4.   

DOCEZAR ASSADEIRA 
RETANGULA
R 

UN 70,00 18,49 1.294,30 

1 310  ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO Nº 
08.   

DOCEZAR ASSADEIRA 
INOX 

UN 70,00 23,49 1.644,30 

1 312 COLHER DE SOPA,  MATERIAL CABO AÇO 
INOXIDÁVEL COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 CM, TIPO MESA  

DOCEZAR COLHER AÇO 
INOXIDÁVEL 

UN 350,00 4,75 1.662,50 

1 313 CONCHA DE AÇO INOX, CABO DE 
POLIPROPILENO PARA SERVIR REFEIÇÃO, 
COM MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 
16CM X 53,0CM, CAPACIDADE COM 
APROXIMADAMENTE 1000ML.  

DOCEZAR CONCHA EM 
INOX 

UN 70,00 9,90 693,00 

1 317 FACA, PARA CORTE DE CARNE LÂMINA EM 
AÇO INOX, COM 8", CABO POLIPROPILENO 
INJETADO NA LÂMINA, COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 1,9 X 8 X 1,5CM  

DOCEZAR FACA 
P/CARNE 

UN 70,00 19,90 1.393,00 

1 318 FACA GRANDE PARA CORTE DE CARNE 
LÂMINA EM AÇO INOX, COM 10" , CABO 
POLIPROPILENO INJETADO NA LÂMINA, COM 
PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, COM 
MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 2,1 X 8,5 
X 45CM  

DOCEZAR FACA 
P/CARNE 

UN 40,00 15,99 639,60 

1 320 GARFO DE MESA ; EM AÇO INOX MEDINDO 
NO MÍNIMO (192)MM; ESPESSURA MÍNIMA 
DE (1,60)MM; SEM DECORAÇÃO.  

DOCEZAR GARFO DE 
MESA 

UN 300,00 4,79 1.437,00 

1 321 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE  , COM 
TAMPA CAPACIDADE MÍNIMA 2 LITROS, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL POLIDO, COM 
ALÇA, CABO POLIPROPILENO  

DOCEZAR LEITEIRA EM 
ALUMINIO 

UN 40,00 39,50 1.580,00 

1 322 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE , COM 
TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 7 LITROS 
ACABAMENTO SUPERFICIAL POLIDO, COM 
ALÇA, CABO POLIPROPILENO  

DOCEZAR LEITEIRA EM 
ALUMINIO 

UN 20,00 46,90 938,00 

1 330 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO 
NO MÍNIMO 30 X 40 CM; 0,08 MM; 
TRANSPARENTE. PESO DE 05 KG PARA O 

FORTI-
FREEZER 

EMBALAGEN
S PLÁSTICAS 

PCTE 550,00 4,88 2.684,00 
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ACONDICIONAMENTO. EMBALAGEM ROLO 
COM 100 UNIDADES  

1 331 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO 
NO MÍNIMO 32 X 48 CM, OSILAÇÃO DE 02 CM 
+/- ; MICRA > 0,05 MM; TRANSPARENTE, 
PESO DE 03 KG PARA ACONDICIONAMENTO; 
EMBALAGEM ROLO COM 100 UNIDADES  

FORTI-
FREEZER 

EMBALAGEN
S PLÁSTICAS 

PCTE 550,00 4,80 2.640,00 

1 332 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO 
NO MÍNIMO 35 X 50 CM; MICRA > 0,05 MM; 
TRANSPARENTE, PESO DE 08 KG PARA  
ACONDICIONAMENTO;. EMBALAGEM ROLO 
COM 100 UNIDADES  

FORTI-
FREEZER 

EMBALAGEN
S PLÁSTICAS 

PCTE 550,00 6,85 3.767,50 

1 355 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  
FOLHA DUPLA MACIO ABSORVENTE, 
BRANCO, ALTA ALVURA, PICOTADO E 
TEXTURADO (GOFRADO),  PAPEL NÃO 
RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 30 M. 
FARDO DE 64 ROLOS CADA UM  

CISNE  FD 600,00 61,50 36.900,00 

1 356  BALDE PARA USO DOMÉSTICO DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 08 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS  

PLASMARC BALDE 
PLÁSTICO 

UN 170,00 5,69 967,30 

1 380 VASSOURA PARA LIMPEZA PESADA (TIPO 
VASSOURÃO) PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM 
BASE DE 60 CM; COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE MEDINDO 
120CM  

LORENZON VASSOURÃO UN 330,00 17,50 5.775,00 

1 382 RODO COM CEPA DE POLIPROPILENO COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO C ; 
CEPA MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; 
DUPLA DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM; CABO DE 
MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO  

LORENZON RODO UN 330,00 10,00 3.300,00 

1 383 RODO COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA 
MEDINDO 60CM ; BORRACHA: NATURAL; 
TIPO DE BORRACHA SIMPLES; COM 
ESPESSURA DE 3,5 MM (+/- 0,05); CEPA 
PESANDO NO MÍNIMO 400 G; CABO DE 
MADEIRA REVESTIDO EM POLIPROPILENO; 
MEDIDAS DO CABO 120CM, COM ROSCA; 
GANCHO DE POLIURETANO; ROSCA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE  

LORENZON RODO UN 330,00 16,50 5.445,00 

1 385 TOALHA DE MESA, EM TECIDO MEDINDO 
2,20X1,60    

VIAPANO TOALHA UN 30,00 29,90 897,00 

1 390 PILHA TIPO ALCALINA NA VOLTAGEM DE 
1,5V IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 120 
M-OHM EM 1KHZ; NO TAMANHO PEQUENA 
(AA), NORMAS: NEDA/ANSI 15 A, IEC LR6; 
EMBALADO EM CARTELA COM 4 UNIDADES  

PANASONIC PILHA 
ALCALINA 

PCTE 530,00 9,90 5.247,00 

1 391 PILHA TIPO ALCALINA NA VOLTAGEM DE 
1,5V IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 150 
M-OHM EM 1KHZ; NO TAMANHO MÉDIA (C), 
NORMAS: NEDA/ANSI 14 A, IEC LR14; 
EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES  

PANASONIC PILHA 
ALCALINA 

PCTE 150,00 5,74 861,00 

1 394 PILHA TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 
1,5V; 6200 MAH NO TAMANHO GRANDE (D); 
EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES  

PANASONIC PILHA PCTE 180,00 9,35 1.683,00 

1 395 ESCORREDOR DE LOUÇA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 43X3   

DOCEZAR ESCORREDO
R DE LOUÇA 

UN 500,00 36,90 18.450,00 

1 397 BULES EM ALUMINIO TAMANHO GRANDE 
C/2 LTS   

DOCEZAR BULES DE 
ALUMINIO 

UN 60,00 29,90 1.794,00 

1 398 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 4,5 
LTS   

DOCEZAR PANELA UN 60,00 35,90 2.154,00 

1 399 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 7,5 
LTS   

DOCEZAR PANELA UN 60,00 52,90 3.174,00 

1 401 CHALEIRA GRANDE EM ALUMINIO Nº24 DE 
4,5LTS   

DOCEZAR CHALEIRA DE 
ALUMINIO 

UN 60,00 39,90 2.394,00 

1 402 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM 
VIDRO TEMPERADO, 5,25 LITRO   

NADIR 
FIGUEIREDO 

UTENSÍLIO 
DOMÉSTICO 

UN 60,00 49,90 2.994,00 
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1 405 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM 

VIDRO TEMPERADO, 5,25 LITRO   
NADIR 
FIGUEIREDO 

UTENSÍLIO 
DOMÉSTICO 

UN 60,00 49,40 2.964,00 

1 406 PEGADOR PARA MACARRÃO EM INÓX   DOCEZAR PEGADOR DE 
MACARRÃO 

UN 60,00 12,85 771,00 

1 410 GUARDANAPO DE PAPEL MATERIAL 
CELULOSE, FOLHA SIMPLES DE COR PACOTE 
150. BRANCA (100% BRANCA), MACIO, 
MEDINDO, NO MÍNIMO, 22X22CM." 

CISNE  UN 2.500,00 1,79 4.475,00 

1 448 ÁGUA MINERAL COM GÁS GARRAFINHA  DE 
500 ML   

CRISTAL 
AZUL 

ÁGUA 
MINERAL 
COM GÁS 

UN 600,00 1,05 630,00 

1 459 SACO PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS 
ESTERELIZADO COM TARJA BRANCA PARA 
DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES MEDINDO 
12X30X05 EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
500 UNIDADES  

FORTI-
FREEZER 

EMBALAGEN
S PLÁSTICAS 

PCTE 110,00 20,90 2.299,00 

1 462 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  
FOLHA DUPLA  MACIO ABSORVENTE  
BRANCO, ALTA ALVURA, PICOTADO E 
TEXTURADO (GOFRADO),  PAPEL NÃO 
RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 30 M. 
FARDO DE 64 ROLOS CADA UM  

DELICATE PAPEL 
HIGIENICO 

FD 400,00 43,90 17.560,00 

TOTAL 468.821,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 468.821,10 (quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 
vinte e um reais e dez centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 118 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 /CLASSE LONGO 

FINO. EMBALAGEM DE 1 KG  
SABOR SUL  UN 1.300,00 4,20 5.460,00 

1 123 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU DO GRÃO DE MILHO 
TORRADO; NA COR AMARELA; ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; 
PESANDO 1kg  

INDIANA  UN 2.800,00 3,37 9.436,00 

1 131 FUBÁ DE MILHO SIMPLES ACONDICIONADO , EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 1 KG  

INDIANA  UN 1.300,00 3,30 4.290,00 

1 165 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA FORMATO 
LETRINHAS, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
.ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR  

GALO  UN 1.030,00 2,99 3.079,70 

1 172 AÇUCAR  CRISTAL PACOTE DE 02 KG   CERTANO  UN 1.150,00 5,43 6.244,50 
1 182 COCO RALADO  SEM AÇÚCAR ASPECTO FLOCOS, 

EMBALAGEM APROPRIADA, 100 GR   
APTI  UN 550,00 5,80 3.190,00 

1 183 COCO RALADO COM AÇÚCAR  ASPECTO 
GRANULADO, EM EMBALAGEM APROPRIADA   

APTI  UN 330,00 4,80 1.584,00 

1 207 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 
ACONDICIONADO LATA PESANDO 840 G   

CIAFRIO 1 KG UN 650,00 6,47 4.205,50 

1 224 CHÁ MATE NATURAL  , ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE 250G   

YARI  CX 500,00 5,25 2.625,00 

1 282 FILTRO DE CAFÉ  FILTRO DE CAFÉ Nº103, CAIXA 
COM 40 UNIDADES   

BRIGGITA  CX 800,00 3,40 2.720,00 

1 290 FILTRO PERMANENTE PARA CAFÉ 103 (TNT)   ATALAIA  UN 310,00 4,70 1.457,00 
1 304 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, PACOTE COM 02 

ROLOS   
TROPICOS  PCTE 900,00 2,99 2.691,00 

1 353 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES  CLASSE 01 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 60 M -; ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: C/ 
IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 04 UNIDADES  

TROPICOS  UN 5.100,00 3,11 15.861,00 

1 354 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES; CLASSE 02 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 30 M -  ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM CONTENDO: 04 
UNIDADES  

TROPICOS  PCTE 7.100,00 1,95 13.845,00 

1 407 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  (GOFRADO) 
RUGOSIDADE DO PAPEL ALTA ABSORÇÃO E 
RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 100% FIBRA CELULÓSICA, 
COR CREME, EMBALAGEM FARDO COM   1000   
FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM  

DR PAPER  UN 2.300,00 7,18 16.514,00 
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1 463 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS (GOFRADO) 

RUGOSIDADE DO PAPEL ALTA ABSORÇÃO E 
RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 100% FIBRA CELULÓSICA, 
COR CREME, EMBALAGEM FARDO COM   1000   
FOLHAS,   DIMENSÕES:   230 X 230MM. 

DR PAPER  UN 1.300,00 7,16 9.308,00 

TOTAL 102.510,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 102.510,70 (cento e dois mil, quinhentos e dez reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELIAS DA COSTA 68091800959 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 219 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO FABRICADO 
EM RESINA VIRGEM COM TAMPA DE PRESSÃO 
E LACRE, CONTENDO 20 LITROS  

CRISTAL AGUA UN 800,00 16,50 13.200,00 

1 301 PANO PRATO MATERIAL ALGODÃO  , 
COMPRIMENTO 68 CM, LARGURA 40 CM, COR 
BRANCA. ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL  

AGP PANO UN 850,00 5,20 4.420,00 

1 381 VASSOURA DE PALHA COM PALHADA 
AMARRADA EM NO MÍNIMO 03 PONTOS, E 
FIXADA NO CABO POR ARAME.COM CABO  

COLONIAL VASSOURA UN 750,00 17,80 13.350,00 

TOTAL 30.970,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.970,00 (trinta mil, novecentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Regiane de Lara Materiais de Limpeza  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 240 ALCÓOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. EMBALAGEM DE 

01 LITRO   
VALE VERDE  UN 2.080,00 4,99 10.379,20 

1 241 AMACIANTE PARA ROUPAS. ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO COM 2000 ML   

Herança  UN 1.580,00 3,47 5.482,60 

1 243 ÁLCOOL GEL, 70% PARA ANTI-SEPSIA 
COMPLEMENTAR DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 
LITRO TIPO GALÃO  

VALE VERDE  UN 2.100,00 8,38 17.598,00 

1 244 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML   VALE VERDE  UN 880,00 4,85 4.268,00 
1 245 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR CADA  Herança  UN 560,00 2,05 1.148,00 
1 246 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM 5 

UNIDADES DE 200G CADA   
Herança  UN 1.560,00 4,20 6.552,00 

1 248 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ  EMBALAGEM CAIXA 
CONTENDO 01 KG;  1ª LINHA. COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COMPONENETES 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, CORANTES, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPITICO, ESSÊNCIA, 
ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA  

ASSIM  UN 3.080,00 5,90 18.172,00 

1 249 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 GR   DIABO 
VERDE 

 UN 450,00 9,70 4.365,00 

1 250 SABONETE LIQUIDO DE 1ª 
QUALIDADE.EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 
/2 LITRO   

JJ  UN 250,00 6,25 1.562,50 

1 252 SHAMPOO INFANTIL COM PROTEÍNA FÓRMULA 
SUAVE,HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA TODOS 
TIPOS DE CABELO.DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E HIPOALERGÊNICO 
OFTALMOLOGICAMENTE ESTADO, NÃO IRRITA OS 
OLHOS.INGREDIENTES: ÁGUA, SULFATO DE 
SÓDIO, PEG 150,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 
350ML  

TRA LA LA  UN 450,00 11,20 5.040,00 

1 255 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO , FRASCO 
COM 900 ML   

Herança  UN 3.650,00 3,30 12.045,00 

1 260 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSOL, 
ESSÊNCIAS SUAVES. APLICAÇÃO: AROMATIZADOR 
AMBIENTAL. FRASCO DE 400ML  

ULTRA 
FRESH 

 UN 1.050,00 7,50 7.875,00 

1 265 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML   KING  UN 430,00 5,70 2.451,00 
1 269 GUARDA CHUVA GRANDE./PRETO   MABEL  UN 40,00 29,00 1.160,00 
1 271 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS   ARQPLAST  UN 120,00 9,80 1.176,00 
1 272  BACIA PLÁSTICA 15 LITROS   ARQPLAST  UN 120,00 14,20 1.704,00 
1 274 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS   ARQPLAST  UN 120,00 4,74 568,80 

21 
 
1 275 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS NEUTRO; 

COMPOSTO DE ALCÓOL ETÍLICO 70%; CONTENDO 
HIDRATANTE PARA PELE; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO, COM VÁLVULA TIPO PUMP 
COM BICO DOSADOR E COM DISPOSITIVO ANTI-
ENTUPIMENTO E VAZAMENTO; FRASCO COM 480 
ML  

VALE VERDE  UN 3.100,00 11,60 35.960,00 

1 292 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE AULA DE, 
12 LITROS  

ARQPLAST  UN 320,00 12,35 3.952,00 

1 296 LIXEIRA DE PLASTICO   TELADO PARA  PAPÉIS, 
TIPO CESTA,  REDONDO CAPACIDADE  MÍNIMA  
DE  8  LITROS  

ARQPLAST  UN 220,00 5,84 1.284,80 

1 333 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS   Herança  GL 950,00 14,70 13.965,00 
1 334 ALVEJANTE COM CLORO 5 LITROS   Herança  GL 1.650,00 8,90 14.685,00 
1 335 ALVEJANTE SEM CLORO 5 LITROS   Herança  GL 1.350,00 7,90 10.665,00 
1 336 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   Herança  LT 4.150,00 1,78 7.387,00 
1 337 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS   Herança  GL 850,00 12,90 10.965,00 
1 338 AMACIANTE 5 LITROS   Herança  GL 1.050,00 7,20 7.560,00 
1 339 DESINFETANTE 5 LITROS   Herança  GL 2.000,00 8,49 16.980,00 
1 340 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS   JJ  GL 900,00 22,00 19.800,00 
1 341 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G   Herança  UN 1.100,00 4,10 4.510,00 
1 342 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS   Herança  GL 950,00 13,85 13.157,50 
1 343 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS   Herança  GL 1.150,00 9,40 10.810,00 
1 344 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 LITROS   Herança  GL 1.150,00 11,90 13.685,00 
1 345 ALCOOL EM GEL P/MÃOS    500ml   VALE VERDE  UN 1.100,00 3,95 4.345,00 
1 346 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS   Herança  GL 1.150,00 13,90 15.985,00 
1 357 BALDE PARA USO DOMÉSTICO DE 

POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 10 LITROS; 
COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS  

ARQPLAST  UN 170,00 7,70 1.309,00 

1 358 BALDE PARA USO DOMÉSTICO DE 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 15 LITROS; 
COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS  

ARQPLAST  UN 170,00 9,73 1.654,10 

1 365 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE EM ESPUMA 
DE POLIURETANO  COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 
UNIDADES. PRODUTO DE QUALIDADE QUE NÃO 
SEPARE A PARTE VERDE DA AMARELA COM 
MEDIDAS DE 110MM X 75MMX 20MM  

BRILHUS  UN 1.650,00 1,95 3.217,50 

1 366 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 
UNIDADES.CARBONO ABRASIVO ECOLOGICO   

ASSOLAN  PCTE 2.100,00 1,35 2.835,00 

1 375 SACO DE LIXO EM ROLO INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 
9191, MEDINDO 39X58 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 15 LITROS, PCTE COM 100 
UNIDADES  

FLEX ROLL  RL 1.050,00 8,40 8.820,00 

1 376 SACO DE LIXO EM ROLO INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 
9191, MEDINDO 39X58 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PCTE COM 100 
UNIDADES  

FLEX ROLL  RL 1.050,00 8,40 8.820,00 

1 377 SACO DE LIXO EM ROLO INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 
9191, MEDINDO 63X80 CM CADA, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PCTE COM 50 
UNIDADES  

FLEX ROLL  RL 1.100,00 8,40 9.240,00 

1 378 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS REFORÇADO, 
PCTE C/25 UD , COM NO MÍNIMO 08 MICRAS DE 
ESPESSURA, TAMANHO 75X405  

FLEX ROLL  RL 1.130,00 8,40 9.492,00 

1 379 VASSOURA; DOMÉSTICO PROPRIEDADES 
MÍNIMAS : CEPA EM POLIPROPILENO; MEDINDO 
(26X5X5) CM (COMPREXLARGXESPESSURA); COM 
66 TUFOS; CONTENDO 200 CERDAS POR TUFO; 
COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; TIPO LISA; 
CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 
120CM; COM GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE  

BETTANIN  UN 530,00 5,95 3.153,50 

1 384 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS 1ª 
QUALIDADE.C/CABO.  MEDINDO NO MÍNIMO 
30CM NA BASE PARA LAVAGEM DE PISO COM 
CABO COMPRIDO   

LOCATELLI  UN 530,00 6,00 3.180,00 
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1 452 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 1ª 

QUALIDADE CO CABO COMPRIDO   
LOCATELLI  UN 1.030,00 5,85 6.025,50 

TOTAL 364.990,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 364.990,00 (trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e 
noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 253 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML   DANY  UN 1.800,00 3,99 7.182,00 
1 254 SAPOLIO EM PÓ.300GR   DANY  UN 1.050,00 2,58 2.709,00 
1 258 CERA LIQUIDA PARA PISO NA COR INCOLOR / 

VERMELHA OU AMARELA; ACONDICIONADO 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML  

POLITRIZ  UN 2.060,00 4,00 8.240,00 

1 281 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO; COM 
CAPACIDADE DE 80ML ACONDICIONADO EM 
MANGAS C/100 COPOS  

CRISTAL 
COPO 

 PCTE 5.100,00 5,50 28.050,00 

1 286 FOSFORO PACOTE C/10 CAIXAS   PARANA  UN 330,00 2,82 930,60 
1 291 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO  , PARA 

LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM: PACOTE 
COM 08 UNIDADES  

LIMPS  UN 1.050,00 1,34 1.407,00 

1 298 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 
REFORÇADO, NO FORMATO CIRCULAR   

ARQPLAST 30 
LITROS 

UN 110,00 94,00 10.340,00 

1 300 PALITO DE MADEIRA FORMATO   ROLIÇO E 
PONTIAGUDO, PARA PETISCO, MEDINDO 60 X 
2,0MM.  EMBALAGEM COM 200 UND  

THEOTO  UN 130,00 2,13 276,90 

1 305  PRATINHO DESCATÁVEL PARA  BOLO, 
BRANCO, COM 10 UNIDADES   

DIVINA 
MESA 

 PCTE 500,00 1,17 585,00 

1 306 COLHERZINHA DESCARTAVEL DE PLASTICO 
PCTE C/50 UNIDADES   

PRA FEST  PCTE 250,00 5,69 1.422,50 

1 307 GARFINHO DESCARTAVEL DE PLASTICO C/100 
UNIDADES   

PRA FEST  PCTE 250,00 5,69 1.422,50 

1 348 FRALDA DESCARTÁVEL COMPOSTA DE FIBRA 
DE CELULOSE E POLIPROPILENO ; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FILME DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO; PARA USO GERIATRÍCO; NO 
TAMANHO PEQUENO (100 A 150 CM); E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU 
LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 08 
UNIDADES  

QUALYBLE
SS 

MAXCLE
AN 

PCTE 20,00 13,00 260,00 

1 363 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM 
SUPORTE   

GUIRADO  UN 220,00 6,63 1.458,60 

1 368 LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO MÉDIO, COR AMARELA, 
ACABAMENTO PALMA LISO,NÃO 
ESTERILIZADA, SEM FORRO  

DANY CONFOR
T LATEX 

PAR 630,00 5,76 3.628,80 

1 370 LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO LONGO, 

DANY CONFOR
T LATEX 

PAR 530,00 6,40 3.392,00 
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TAMANHO GG COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA,  SEM FORRO  

1 372 PANO DE LIMPEZA COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO ALVEJADO; MEDINDO 
(74X45) CM, URDUME DE 16 FIOS E TRAMA 
COM 12 FIOS, PESO APROXIMADAMENTE 
170GR; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO 
NAS MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO  

FLABOM 50X80 UN 1.080,00 7,57 8.175,60 

1 373 PANO DE LIMPEZA COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO TIPO SACO CRU; MEDINDO (74X45) 
CM; COM VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO 
NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; NA COR 
NATURAL  

FLABOM 40X70 UN 1.080,00 5,17 5.583,60 

1 386 TOALHA DE ROSTO, DIVERSAS CORES 1ª 
QUALIDADE   

FLABOM 45X70 UN 200,00 12,00 2.400,00 

1 393 PILHA; TIPO COMUM NA VOLTAGEM DE 1,5V 
2650 MAH NO TAMANHO MÉDIA (C); 
EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES  

RAYOVAC  PCTE 180,00 9,34 1.681,20 

1 453 TOALHA DE ROSTO, BRANCA CORES 1ª 
QUALIDADE   

FLABOM 45X75 UN 550,00 12,25 6.737,50 

1 454 PILHA 23ª 12V 9/CONTROLE DE PORTÃO 
ELETRONICO   

RAYOVAC  UN 50,00 8,45 422,50 

TOTAL 96.305,30 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 96.305,30 (noventa e seis mil, trezentos e cinco reais e trinta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 267 TOUCA DESCARTAVEL EM TNT  SANFONADA 

BRANCA C/ELASTICO DUPLO / CX C/10   
FARMATEX  CX 400,00 17,45 6.980,00 

1 347 FRALDA DESCARTÁVEL COMPOSTA DE FIBRA DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS PERNAS, 
FILME DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA 
USO GERIATRÍCO; NO TAMANHO GRANDE (100 A 
150 CM); E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU 
LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 08 UNIDADES  

MAXCLEAN  PCTE 20,00 13,05 261,00 

1 350 FRALDA DESCARTÁVEL FORMATO  ANATÔMICO 
NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE 
CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO; 
COBERTURA DE EXTERNA IMPERMEAVEL; CAMADA 
INTERNA ANTIALERCIA; PARA USO INFANTIL, NO 
TAMANHO PEQUENO; ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO DE POLIPROPIPOLILENO; 
POLIMEROSUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS 
PERNAS; DE POLIMEROS SINTÉTICOS DE LYCRA; 
COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS REGULAVEIS PARA 
FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO; ALTURA MÍNIMA DE 32,5 MM; 
EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A PORTARIA N°1480/90 DO MS OU 
LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 28 UNIDADES  

QUALIBLESS  PCTE 600,00 18,25 10.950,00 

1 351 FRALDA DESCARTÁVEL COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, 
FILMES DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA 
USO INFANTIL; NO TAMANHO EXTRA GRANDE; E 
SUAS CONDICOESDEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLACAO 
ATUAL. PACOTE COM 20 UNIDADES  

QUALIBLESS  PCTE 600,00 18,25 10.950,00 

1 352 FRALDA DESCARTÁVEL COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, 
FILMES DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA 
USO INFANTIL; NO TAMANHO MÉDIO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLAÇÃO 
ATUAL. PACOTE COM 24 UNIDADES  

QUALIBLESS  PCTE 600,00 18,25 10.950,00 

1 367 LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, 

SANRO  PAR 630,00 5,40 3.402,00 
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TAMANHO GRANDE, COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO  

1 369 LUVA DE PROTEÇÃO MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, 
TAMANHO PEQUENO, COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO, ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FORRO  

SANRO  PAR 630,00 5,12 3.225,60 

TOTAL 46.718,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.718,60 (quarenta e seis mil, setecentos e dezoito reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N.J.IANSEN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 413 BOLO DE CENOURA 8X8   FORNELLO FORNELLO UN 12.000,00 2,50 30.000,00 
1 414 BOLO DE CHOCOLATE 8X8   FORNELLO FORNELLO UN 12.000,00 2,50 30.000,00 
1 417 BRIGADEIROS 25 GRAMAS   FORNELLO FORNELLO UN 10.000,00 0,90 9.000,00 
1 418 BEIJINHO 25 GRAMAS   FORNELLO FORNELLO UN 10.000,00 0,90 9.000,00 
1 419 CAJUZINHO 25 GRAMAS   FORNELLO FORNELLO UN 10.000,00 0,90 9.000,00 
1 423 PÃO DE QUEIJO MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,50 4.000,00 
1 425 COXINHAS MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,70 5.600,00 
1 426 PASTELZINHO MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,70 5.600,00 
1 427 QUIBE FRITO MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,90 7.200,00 
1 428 EMPADINHA MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,95 7.600,00 
1 429 RISOLIS MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,70 5.600,00 
1 430 CROQUETE  CARNE MOIDA MINI   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,90 7.200,00 
1 432 BOLINHA DE QUEIJO   FORNELLO FORNELLO UN 8.000,00 0,75 6.000,00 
1 434 SANDUICHE (PÃO FRANCES/PRESUNTO E 

QUEIJO)   
FORNELLO FORNELLO UN 5.000,00 3,00 15.000,00 

1 436 PÃO DE FORMA, TIPO TRADICIONAL PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ, SAL, 
REFORÇADOR, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
PVC ATÓXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  

FORNELLO FORNELLO UN 2.200,00 4,15 9.130,00 

1 437 PÃO DE HOT-DOG ALONGADO COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE 
TRIGO, 3,60G DE AÇÚCAR, 2,8G DE GORDURA 
VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PÓ, 0,70G DE SAL, 
0,70G DE REFORÇADOR, 19,50 ML DE ÁGUA, 
1,8G DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE 
ANTIMOFO, PESANDO 50G POR UNIDADE, 
PACOTE CONTENDO 6 UNIDADES, VALIDADE 
MÍNIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA  

FORNELLO FORNELLO UN 2.200,00 3,80 8.360,00 

1 438 PÃO FRANCÊS COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA 
MASSA: 40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 
0,4G DE REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G DE 
AÇÚCAR, 1,2G DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,4G 
DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 GRAMAS 
POR UNIDADE  

FORNELLO FORNELLO KG 7.000,00 4,75 33.250,00 

1 440 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ PRETO C/4 LITROS  FORNELLO FORNELLO LT 1.050,00 19,90 20.895,00 
1 441 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ C/LEITE C/4 

LITROS   
FORNELLO FORNELLO LT 1.050,00 19,90 20.895,00 
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1 442 CAFÉ PRETO COADO E ADOÇADO   FORNELLO FORNELLO LT 1.050,00 4,95 5.197,50 
1 443 CAFÉ PRETO COADO C/ LEITE E ADOÇADO   FORNELLO FORNELLO LT 1.050,00 5,50 5.775,00 
1 456 PAO DE QUEIJO 60GR/GRANDE   FORNELLO FORNELLO UN 4.000,00 0,70 2.800,00 
1 457 SANDUICHE  PÃO 

FATIADO/PRESUNTO/QUEIJO/ALFACE E 
TOMATE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE  

FORNELLO FORNELLO UN 6.000,00 4,29 25.740,00 

1 458 PAO CASEIRO FATIADO EMBALADO   FORNELLO FORNELLO UN 1.000,00 3,90 3.900,00 
TOTAL 286.742,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 286.742,50 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 007/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
BEBIDAS, PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ENTRE 
OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R. FONTANELLA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 415 BOLO TOALHA FELPUDA 8X8   PANI DA XV  UN 12.000,00 2,48 29.760,00 
1 416 BOLO RECHEADO DE FRUTAS   PANI DA XV  KG 600,00 24,80 14.880,00 
1 420 ESFIRRA RECHEADA 80 GRAMAS   PANI DA XV  UN 8.000,00 1,95 15.600,00 
1 421 TORTA SALGADA FRANGO 8 X 8 CM   PANI DA XV  UN 8.000,00 4,20 33.600,00 
1 422 CACHORRO QUENTE ASSADO 100 GR   PANI DA XV  UN 8.000,00 3,80 30.400,00 
1 424 PÃO DE BATATA ( 80 GR)   PANI DA XV  UN 8.000,00 1,85 14.800,00 
1 431 FATIAS DE PIZZA 120 GRAMAS   PANI DA XV  UN 8.000,00 3,20 25.600,00 
1 433 SANDUICHE NATURAL ( PÃO DE FORMA)   PANI DA XV  UN 5.000,00 3,95 19.750,00 
1 435 X SALADA 200 GRAMAS   PANI DA XV  UN 3.000,00 9,95 29.850,00 
1 439 SUCO NATURAL DIVERSOS SABORES  LITRO   PANI DA XV  LT 780,00 8,95 6.981,00 
1 444 CHÁ MATE NATURAL LITRO   PANI DA XV  LT 1.050,00 3,45 3.622,50 
TOTAL 224.843,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 224.843,50 (duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 003/2021. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação do Candidato aprovado para comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 

Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munido 

dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital 

de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 09 de Março a 15 de 

Março de 2021. 
 

AGRONOMIA 
 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

GILVANI SCATOLIN LEITE 13/02/1983 1.579.342-1 PR AGRONOMIA 1.º 

 
 
 
 
 

Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo 
determinado e que não apresentar todos os documentos necessários à sua contratação. 

 
 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 08 de Março de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 049/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, o Servidor Público Municipal Estatutário o Sr MHATEUS 
MANOEL GUEDES MARTINS, Portador da Cédula de Identidade RG de n.º 
10.381.375-1-PR, Inscrito no CPF/MF sob o n.º 065.919.609-37, Artífice de Obras 
(Pedreiro), Nível (I-03) do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 
01/03/2021 em razão de manifestação de suspensão da licença concedida através 
da Portaria de nº 250/2020 com término previsto para 13/11/2022 mediante 
requerimento apresentado pelo Servidor e deferido pelo Sr Prefeito Municipal. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 05 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 050/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME C.P.F. CARGO MATR. PERÍODO 
Claumeri Cristina 
Oliveira de Souza 

073.413.239-57 Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

42994-1 01/03/2021 a 
28/02/2023 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 05 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA   PPÚÚBBLLIICCAA   NNºº ..   0066//22002200--PPMMVV    

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO do procedimento licitatório 

modalidade CCoonnccoorrrrêênncciiaa  PPúúbblliiccaa  nnºº ..   0066//22002200--PPMMVV cujo objeto é a 

OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  BBAARRRRAACCÃÃOO  IINNDDUUSSTTRRIIAALL  PPAARRAA  GGEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREENNDDAA,,   

VVIISSAANNDDOO  IINNCCEENNTTIIVVAARR  OO  FFOOMMEENNTTOO  ÀÀ  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMIICCRROOSS,,  

PPEEQQUUEENNAASS  EE  MMÉÉDDIIAASS  EEMMPPRREESSAASS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,   de acordo 

com a ata,  parecer jurídico e demais documentos à proponente:   CEREIAIS 

INDIANA VIRMOND LTDA, inscrita no CNPJ nº.  39.660.534.0001 -80. 

 

Virmond, 04 de março de 2021. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10/2021-PMV 
 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas  atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   1100//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   AAqquuiiss iiççããoo  ddee  EEPPII   

ppaarraa  ooss   pprrooff iissss iioonnaaiiss   ddaa  eedduuccaaççããoo,,   vviissaannddoo  aa  pprrootteeççããoo  aaoo  CCoovviidd--1199””  e 

ADJUDICA o objeto a empresa:  AANNDDEERRLLEE  &&  SSIILLVVAA  LLTTDDAA  MMEE –  inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.191.465/0001-16, no valor total de R$ 4.875,00 (quatro mil 

oitocentos e setenta e cinco reais).  

 

Virmond, 08 de março de 2021 . 

 

 
Neimar Granoski  

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃ O N.º 11/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   1111//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   AAqquuiiss iiççããoo  ddee  uummaa  

mmaaqquuiinnaa  ddee  ccaafféé  ee  pprroodduuttooss   ppaarraa  aabbaasstteecciimmeennttoo ””  e ADJUDICA o objeto as 

empresas:  QQUUAALLIITTAA  CCOOFFFFEEEE  MMAACCHHIINNEESS  CCOOMMEERRCCIIOO  EE  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  

MMAAQQUUIINNAASS  DDEE  CCAAFFÉÉ  EEIIRREELLII  –  inscrita no CNPJ sob o nº 05.386.224/0001 -

05, no valor total de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) ;  e,  DDOOVVAALLEE  

VVEENNDDIINNGG  EEIIRREELLII  –  inscrita no CNPJ sob o nº 21.583.401/0001 -91, no valor 

total de R$ 6.389,48 (seis mil trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito 

centavos).  

Virmond, 08 de março de 2021 . 

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

MUNICÍPI O DE NOV A LA RANJ E I RA S 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: ( 42 ) 36371148 
    

 

 

 

 
DECRETO Nº 123/2021 

DATA: 05/03/2021 
 

SÚMULA: Estabelece no Município de Nova Laranjeiras 
novas medidas para proteção da população e enfrentamento 
da COVID-19, e dá outras providencias. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Estadual nº 6983/2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 

especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde;  

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima 
da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19;  

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 já 
se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos humanos, insumos e equipamentos no 
atual panorama; 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19;  

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde no 
Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção hospitalar; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Prorroga até as 5 horas do dia 10 de março de 2021 a vigência do Decreto 

Municipal nº 104/2021. 
Art. 2° Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória 

de circulação em espaços e vias públicas. 
§1° A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 

10 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de março de 2021. 
§2° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos 

em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos no 
art. 4 do Decreto Municipal n° 104/2021. 

Art. 3º Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas para o consumo no 
estabelecimento e o consumo em espaços de uso público ou coletivo, estendendo-se a vedação para 
quaisquer estabelecimentos comerciais do município. 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 
horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de março de 2021. 

Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 17 de março de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previsto no artigo 4º do Decreto Municipal n° 104/2021. 

Art. 5º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de 
março de 2021 até o dia 17 de março de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento 
e/ou regras de ocupação e capacidade: 
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I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de 
prestação de serviços não essenciais; 

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 
horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação; 

Art. 6º Altera o caput do art. 5º, do Decreto Municipal n° 104/2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º Fica autorizada, a partir do dia 10 de março de 2021, a retomada das aulas 
presenciais em escolas públicas e privadas, mediante o cumprimento do contido na 
Resolução n° 98/2021 da Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
 
Art. 7º O inciso V do artigo 4º do Decreto Municipal nº 104/2021 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
V – produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e 
animal, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias;  
a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, ficando permitido 
o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega ou retirada. 
b) Os restaurantes, lanchonetes, panificadoras e estabelecimentos similares que 
forneçam alimentação para o consumo no local poderão funcionar com 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade, conforme definido em nota técnica pela 
Secretaria Municipal de Saúde e observado o horário definido no artigo 2º do 
presente Decreto; 
c) Fica proibida nos referidos estabelecimentos a comercialização para o 
consumo no local de bebidas alcoólicas, independentemente do horário, a partir da 
publicação deste decreto até as 5 horas do dia 17 de março de 2021. 
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Secretaria de  

Estado da Segurança Pública – SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do Paraná, quando 
possível, a intensificação de fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

                  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO N.º 124, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

 Art. 1º- CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-1, a 

servidora pública municipal THALITA ONETTA MULLER, em decorrência de a servidora ser 

responsável pela Coordenação de Saúde Mental e Coordenadora da Atenção Básica, em 

conformidade com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de 

julho de 2004.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

02 de março de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de março de 2021. 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

   Rua Rio Grande do Sul, nº .  2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone:  (42)  36371148  

________________________________________________________________________ 
 

 
 

DECRETO Nº 125, 08 DE MARÇO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. VERÔNICA TAÍS PICKLER, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 13.709.723-0 PR e inscrita no CPF sob nº 105.797.519-29, 

no cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nível E00, a partir 

de 08 de março de 2021, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao regime 

jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 374/2004), 

inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de março de 2021. 

 

 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO P AR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N.º 126, 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

Nomeia Secretário Municipal de Cultura, Esporte 

e Turismo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL,  

DECRETA: 

Art. 1º- Fica nomeado o Sr. ANDRIGO VIAL, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 11.136.147-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 086.877.969-51, para o 

cargo de Secretário de Cultura, Esporte e Turismo, com subsídio de Agente Político, com 

símbolo AP, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de março de 2021. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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LEI N. 1294, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 

Realiza a desafetação de imóvel e afeta-o para outra 
finalidade. 

 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

 

LEI 

 

Art 1º. Fica desafetado o imóvel pertencente ao município de Nova 
Laranjeiras, de matrícula n. 893, do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul, 
com as seguintes características: imóvel rural constituído por parte do lote n. 49, da gleba n. 
03, 2ª. parte da Secção “a” da ‘Colônia Xagu’, em Nova Laranjeiras, com área total de 
75.330,00 (setenta e cinco mil trezentos e trinta metros quadrados). 

Art 2º. O imóvel desafetado no artigo anterior recebe nova afetação neste 
momento, devendo ser destinado à implantação do Parque Industrial de Nova Laranjeiras. 

Art 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n°. 
211/1998. 

Art 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras-PR, 08 de março de 2021. 

       

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  no uso de suas 
atribuições legais,  torna público para conhecimento d os interessados,  a 
suspensão do Processo Lic itatório -  Pregão Presencial  (SRP)  nº 14/2021-
PMNL ,  assim como o cancelamento da sessão de recebimento dos envelopes,  
a qual seria real izada no dia 15 de Março de 2021, às 14:00 horas ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, cujo objeto é a aquisição de materiais de construção 
diversos,  materiais elétricos,  ferramentas e  outros,  para construção, reforma 
e manutenção de edif icações,  bens e espaços públi cos e de uso comunitár io .  
A suspensão se faz necessária,  tendo em vista a necess idade de adequações 
de ordens técnicas no Edital  e Anexos . Na sequência uma nova data será 
designada para abertura do certame com o credenciamento e  recebimento 
dos envelopes,  o qual  será publ icado o aviso no diário  Ofic ial  do Munic ípio  -  
Jornal Correio do Povo do Paraná , Jornal O Paraná e  comunicado aos 
interessados por e-mail .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Março de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2021-PMNL 

 
DISPENSA Nº 02-2021-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste a to  representada pelo Prefeito Municipal ,  
Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  bras i leiro,  portador da cédula de ident idade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado 
na Rua Santa Catar ina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  
PR. 

Contratada:  J M MACHADO RETIFICA - EIRELI  -  ME ,  inscr ita no CNPJ nº  
12.947.184/0001-80 ,  com sede na Rua Asa Branca, nº 545, Bairro Waldemar Hauer,  
CEP 86.030-470, Londrina -  PR, neste ato representada pelo  Sr.  JOSÉ MAURO 
MACHADO, brasi leiro ,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 829.400-3 
SESP/PR,  inscrito no CPF nº 240.145.599-04 ,  à saber:  
 
J. M. MACHADO RETÍFICA EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 1 AJUSTAR MANCAL E BIELA   UN 1,00 150,00 150,00 
1 2 BRUNIR CILINDRO BLOCO   UN 4,00 25,00 100,00 
1 3 COLOCAR MOTOR Incluso sistema eletro eletrônico, raster para pleno 

funcionamento.  
UN 1,00 350,00 350,00 

1 4 ESMERILHAR  VALVULAS   UN 16,00 12,50 200,00 
1 5 FILTRO DO COMBUSTÍVEL    UN 1,00 50,00 50,00 
1 6 FILTRO LUBRIFICANTE   UN 1,00 50,00 50,00 
1 7 JET COOLER   UN 4,00 73,50 294,00 
1 8 JOGO ANÉIS MOTOR   UN 1,00 944,00 944,00 
1 9 JOGO BRONZINA DE BIELA   UN 1,00 307,00 307,00 
1 10 JOGO BRONZINA MANCAL    UN 1,00 415,00 415,00 
1 11 JOGO JUNTAS MOTOR   UN 1,00 750,00 750,00 
1 12 JOGO VEDADOR DE VÁLVULA   UN 1,00 160,00 160,00 
1 13 MONTAGEM DO MOTOR   UN 1,00 1.700,00 1.700,00 
1 14 MONTAR CABEÇOTE   UN 1,00 120,00 120,00 
1 15 OLEO MOTOR   LT 9,00 50,00 450,00 
1 16 PLAINAR CABEÇOTE   UN 1,00 130,00 130,00 
1 17 POLIR COLOS DE BIELAS DO VIRABREQUIM   UN 4,00 15,00 60,00 
1 18 POLIR COLOS DE MANCAIS DO VIRABREQUIM    UN 5,00 15,00 75,00 
1 19 REPARO DE BOMBA ALTA   UN 1,00 300,00 300,00 
1 20 REPARO DOS BICOS    UN 4,00 50,00 200,00 
1 21 RETENTOR TRASEIRO DO VIRABREQUIM   UN 1,00 280,00 280,00 
1 22 RETIFICAR COLOS BIELA VIRABREQUIM    UN 4,00 27,50 110,00 
1 23 RETIFICAR COLOS MANCAIS VIRABREQUIM    UN 5,00 26,00 130,00 
1 24 RETIFICAR SEDE DE VÁLVULAS   UN 16,00 9,31 148,96 
1 25 REVISAR BICOS RECUPERADOS   UN 4,00 175,00 700,00 
1 26 REVISAR BOMBA INJETORA  Incluso peças e serviços.  UN 1,00 800,00 800,00 
1 27 SERVIÇO DE DESMONTAR MOTOR   UN 1,00 100,00 100,00 
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1 28 SERVIÇO DE LIMPEZA QUIMICA   UN 1,00 150,00 150,00 
1 29 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTOR   UN 1,00 510,00 510,00 
1 30 TESTAR CABEÇOTE   UN 1,00 130,00 130,00 
1 31 TINTA   LT 1,00 80,00 80,00 
1 32 TUBO COLA    UN 1,00 45,00 45,00 

TOTAL 9.988,96 
  
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empres a para reparo de 
motor e bicos,  incluso o fornecimento de peças e serviços de mão de obra,  para 
manutenção do veiculo Master Ambulân cia,  Ano 2014, Placa AYJ-1532, Frota nº 
105,  conforme projeto básico e anexos do processo de Dispensa nº  02/2021 -PMNL. 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 9.988,96 (Nove Mil,  Novecentos e Oitenta e Oito 
Reais e Noventa e Seis  Centavos) .  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a  seguinte dotação 
orçamentária:   
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
03670 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03720 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,   podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  O prazo de entrega será de 15 
(quinze) dias,  contados a partir  da ordem de serviços emitida pela Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal .  

O FORO:  
 
Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras  -  PR,  04 de março de 2021.  
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 
CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços no 
fornecimento de en ergia elétrica e cessão de postes 
para a i luminação pública .  

 
Valor: R$ 136.000,00 (Cento e Trinta e Seis  Mil  Reais).  
 
O valor acima é est imado, sendo que a contratação não irá 
gerar ônus ao município.  
 
Fundamento: Art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 08 de Março de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 12/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços gerais de carpintaria, jardinagem e paisagismo, a serem 
realizados no perímetro urbano da sede e distr itos do Município de 
Nova Laranjeiras, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s 
empresas adjudicadas:  
ITEM: 1 -  WILSON FRARES TRANSPORTES -  ME,  com o valor total de 
R$ 129.600,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais);  
ITEM: 2 -  VILSON SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS 02159265950 ,  
com o valor total  de R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e 
Oitocentos Reais);  
ITEM: 3 -  ADEMAR DE LIMA 03540747923,  com o valor total de R$ 
46.800,00 (Quarenta e Seis Mil e Oitocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Março de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 86/2021 de 02/03/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  798.462,90 
(setecentos  e  noventa  e  oito  mil  quatrocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  noventa  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OBRAS E INSTALAÇÕES 80.270,32598 - 4.4.90.51.00.00 3960

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)

MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00600 - 3.3.90.30.00.00 31019
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00601 - 3.3.90.39.00.00 31019

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 12.984,70597 - 3.3.90.30.00.00 3512

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

48.595,73569 - 3.3.90.39.00.00 3510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

158.745,83570 - 3.3.90.39.00.00 3511

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
OBRAS E INSTALAÇÕES 277.866,32599 - 4.4.90.51.00.00 3507

Total Suplementação: 798.462,90

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

08/03/2021
Pág. 1/1

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   02  de  março  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 100/2021 
DATA: 08/03/2021 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Chefe da Divisão de 
Compras ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Requerimento 
protocolado sob n.° 067586, em 08/03/2021; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. Adriano 
Júlio Witeck, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Compras, nomeado por meio do Decreto n.º 017/2021, de 05/01/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de Março de 2021. 
 
 

 

                                    
 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 111/2021 
DATA: 08/03/2021 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 
001/2019. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Elisângela 
Aparecida de Oliveira, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de 
Educação Infantil e Séries Iniciais – PSS, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2019, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 024/2020, de 05 de Fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de Março de 2021. 
 

                                               
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 012/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/03/2021 ATÉ 
22/03/2021. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
22/03/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
22/03/2021, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 090/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

 

 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
001/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ E A ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS 
DE CARIDADE. 
 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a Rua Sete de 
Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 01.612.552/0001-13, pessoa jurídica 
de direito público, neste ato, devidamente representado pelo Prefeito do Município, Senhor Elio Bolzon Junior, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rodovia BR 158, km 39, s/n, Bairro Vieira, 
portador do RG nº 9.888.242-1 - SESP/PR e CPF 061.537.579-01, doravante denominado CONCEDENTE. 
E, de outro lado ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE, inscrita no CNJ n. 77.617.108/0001-52, 
neste ato representado por sua Presidente a Sra. Sueli Terezinha Adami, inscrita no RG n. 3.463.892-6 - 
SSP/PR o CPF n. 031.795.989-13, doravante denominada ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e 
acordado, celebram o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento, aprovado pelo Decreto Municipal n. 
111/2017, Lei n. 9.394/96, Lei nº 8.742/1993 e Lei Municipal nº 741/2020, de 16 de Março de 2020Lei 
Municipal nº 741/2020, de 16 de Março de 2020, nos termos que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 
Fomento, previsto na Cláusula Terceira, por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de abril de 2021, 
encerrando-se em 31/03/2022.  

Em decorrência da dilação do prazo fica alterado o valor do repasse decorrente da 
parceria passando ao valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições e dispositivos 
estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados neste PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, aos 08 de Março 
de 2021. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

   
 

SUELI TEREZINHA ADAMI 
Presidente Associação das Senhoras de 

Caridade 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________ 
Emerson Baptistel 
CPF.: 053.423.369-45 
 
 
 
_____________________________________ 
Diego Pereira Moreira 
CPF.: 061.536.699-64 
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ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 028/2021 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 
municipal e da outras providências. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. PAULO CEZAR COSTA DE JESUS, portador da 
Cédula de Identidade n.º 13.991.983-1 SSP/PR, para exercer o Cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO de acordo com o artigo 11, inciso II da lei 
Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002 e anexo I da lei municipal 
238/2007 de 01 de junho de 2007, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas 
do cargo. 
 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de fevereiro 2021, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 
2021. 
 
Publique-se 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR. 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

DECRETO Nº 30/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0007-2034 – Vigilância em Saúde – Incentivos Financeiros aos Municípios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2300 
Fonte: 00494 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 380 
Fonte: 00000(Livre) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
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DE0CRETO N.º 033/2021 

 
SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E 
 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
da República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 
2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, 
do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 
no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19; 
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Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz 
imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 

Considerando que o Poder Público tem o poder-dever de fazer uso 
de seu poder de polícia para fins de coibir, no interesse da coletividade, da saúde 
pública e da salubridade pública, a atividades, condutas e ações que possam 
contribuir na disseminação do novo coronavírus; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 
2020, n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43, de 09 de abril 
de 2020, n. 51, de 04 de maio de 2020, n. 63, de 03 de junho de 2020, n. 84, de 03 de 
julho, n. 89, de 20 de julho de 2020, n. 97, de 11 de agosto de 2020, n. 111, de 14 de 
setembro de 2020, n. 122, de 13 de outubro de 2020, n. 136, de 10 de dezembro de 
2020, n. 015, de 08 de janeiro de 2021, n. 027, de 08 de fevereiro de 2020, n. 031, de 
01 de março de 2021, que declaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA e dão outras providências no Município de Marquinho; 

Considerando o Decreto Estadual n. 4.886, de 19 de junho de 2020; 

Considerando a Portaria Conjunta n. 20 de 18 de junho de 2020, do 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, que estabelece as medidas a serem 
observadas nos ambientes de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.284, de 01 de dezembro de 
2020; 

Considerando a Resolução SESA 0098/2021, de 03 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.983, de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 221/2021 de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 
2021; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA no Município de Marquinho em razão da pandemia declarada 
em virtude de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente etiológico “novo 
coronavírus” – COVID 19;  

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Art. 2º. Fica mantida a proibição em todo o Município a realização de 
eventos, públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, em qualquer 
quantidade. 

§ 1º - Não se concederá nenhum alvará para eventos de natureza 
que trata o presente artigo. 

§ 2º - Todos os servidores municipais devem fiscalizar o 
cumprimento da presente determinação, comunicando imediatamente a Secretaria 
Municipal de Saúde acerca de eventual descumprimento, sob pena de infração 
administrativa e abertura de processo disciplinar. 

§ 3º - Os particulares que violarem a proibição ficarão sujeitos às 
sanções penais, civis e administrativas, imposição de multa e comunicação ou 
encaminhamento à Autoridade Policial e ao Ministério Público, conforme disposição da 
legislação vigente. 

Art. 3º. Institui, no período das 20 horas às 5 horas, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir 
da zero hora do dia 08 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de março de 2021. 

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 5º deste Decreto. 

Art. 4º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, entre os dias 08 de março e 17 de março de 2021, estendendo-se a 
vedação pra quaisquer estabelecimentos comerciais.  

Art. 5º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços 
essenciais e atividades essenciais: 

I - captação, tratamento e distribuição de água;   

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para 
uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares hospitalares (como 
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equipamentos de proteção individual e outros), inclusive na modalidade de entrega 
delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso 
humano e animal, ainda que localizados em rodovias; 

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, 
ficando permitido o funcionamento apenas por meio das 
modalidades de entrega ou retirada. 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 
equipamentos e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 
prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central, incluindo lotéricas; 
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XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de 
previdência social e a assistência social; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização 
do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em no Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral. 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluindo o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; além de 
produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI - iluminação pública;  

XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 
gás liquefeito e derivados;  

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

XXIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de 
doença dos animais;  

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal 
e vegetal;  

XXXI- vigilância agropecuária; 

XXXII- produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do Sistema Financeiro Nacional 
e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização de 
peças de veículo automotor terrestre, incluindo bicicletas; 

XXXIV- serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes 
financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento;  

XXXV - fiscalização do trabalho; 
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XXXVI- atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI – atividades de pesquisa, cientificas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da Saúde; 

XXXVIII - produção distribuição e comercialização de produtos de 
higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Parágrafo único: São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia 
produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das 
atividades essenciais. 

Art. 6°. Fica autorizada a abertura dos serviços e atividades não 
essenciais, devendo ser observado o disposto no art. 7º deste Decreto, bem como: 

I – a proibição de aglomeração de pessoas para jogos de qualquer 

natureza, consumo de bebidas e quaisquer atividades onde haja contato ou 

proximidade física menor que 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, seja em 

locais públicos ou particulares; 

II – a proibição da comercialização e consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso publico ou coletivo entre as 20 horas e 05 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação pra quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único: As medidas previstas no caput deste artigo terão 
vigência a partir da zero hora do dia 08 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 de 
março de 2021. 

Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades previstas no art. 5º e art. 6º 
deverão adotar as seguintes medidas, cumulativamente: 

I – realizar o controle de entrada e tempo de permanência das 
pessoas, devendo o espaço destinado ao público ter ocupação máxima de 50% da 
capacidade do local 
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II - providenciar a demarcação do espaço para que as pessoas 
mantenham o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre si, em especial 
nas filas, bem como em assentos de locais religiosos; 

III – não permitir a entrada e permanência de pessoas sem a 
utilização de máscara; 

IV – não permitir a entrada e permanência de crianças menores de 
12 (doze) anos, idosos acima de 60 (sessenta) anos e portadores de doenças crônicas 
nos estabelecimentos descritos no art. 5º e art. 6º. 

V – observar a proibição de comercialização e de consumo de 
bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 horas. 

VI - Disponibilizar lugares estratégicos e de fácil acesso álcool 70% 
para utilização de funcionários e clientes, sendo obrigatória a higienização das mãos 
na entrada de cada estabelecimento; 

VII – Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, 
durante o período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, cestos, 
cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente com álcool 
70%; 

IV – Manter locais de circulação e áreas comuns com pelo menos 
uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação 
de ar; 

V – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários 
de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% e toalhas de papel 
não reciclado; 

VI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VII – determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida 
distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, sendo obrigatória as 
demarcações no chão, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VIII – disponibilizar máscaras, álcool 70% e adotar as medidas de 
prevenção referente ao COVID-19 para todos os seus colaboradores, sendo ambos de 
uso obrigatório. 
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§ 1° - É de inteira responsabilidade dos estabelecimentos 
mencionados nos art. 5º e art. 6º a implementação das medidas dispostas neste artigo. 

§ 2º - Os estabelecimentos da cidade que possuem lotéricas e/ou 
correspondentes bancários em seu interior deverão realizar controle de entrada e 
permanência no estabelecimento, de acordo com o tamanho de cada estabelecimento, 
não excedendo 50% da capacidade total do local, sempre respeitada à distância 
mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, mediante demarcação do 
espaço, inclusive nas filas de espera, conforme disposto neste artigo. 

§ 3º - Fica recomendado o funcionamento de restaurantes, bares e 
lanchonetes, com limitação da capacidade em 50%, observando a proibição de 
comercialização e de consumo de bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 horas, 
além desse horário, somente para a modalidade de entrega e retirada. 

§ 4º - As academias de ginástica para praticas esportivas individuais 
e/ou coletivas, podem funcionar das 6 horas as 20 horas, de segunda a sexta-feira, 
com limitação de 30% da ocupação, observando todas as medidas preventivas 
dispostas neste Decreto. 

§ 5º - O serviço de transporte coletivo deverá garantir o atendimento 
aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, observando que os passageiros 
mantenham a distância entre si (uma pessoa por banco) e o uso obrigatório de 
máscara (cirúrgica ou artesanal). 

Art. 8º. Na realização de velórios e funerais deverá ser observado as 
recomendações das autoridades de saúde pública, incluindo notas orientativas da 
SESA, evitando aglomerações, mantendo álcool em gel em locais de fácil utilização e 
em especial que: 

 I – os velórios devem ocorrer preferencialmente, em capelas 
mortuárias; 

II – sejam restritos aos familiares próximos, com limite de 10 (dez) 
pessoas dentro da sala do funeral, podendo haver revezamento dos participantes; 

III – seja observado o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas, dentro e fora da sala do funeral, e o uso obrigatório de 
mascaras por todos os participantes; 

IV - não é permitida a oferta de nenhum tipo de alimentação no local; 
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V – fica proibido consumo de bebidas alcoólicas, chimarrão ou 
similares, sendo que com relação às demais bebidas, como água, chá e café, não 
poderá haver compartilhamento de copos; 

VI - o ambiente deve permanecer sempre arejado e ventilado, com 
portas e janelas abertas; 

VII - devem ser evitados apertos de mão, abraços e qualquer contato 
físico, mantendo sempre o distanciamento de no mínimo 1,5 (um e meio) metros entre 
as pessoas; 

XIX – a higienização das mãos com álcool 70% na entrada de cada 
estabelecimento é obrigatória.  

Parágrafo único: Recomenda-se a suspensão de culto e celebração 
de qualquer natureza que possa gerar aglomeração e proximidade física entre as 
pessoas nos velórios. 

Art. 9º. Fica recomendado a toda população que, sempre que 
possível, permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento 
para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, que sejam 
tomadas as precauções, de forma a evitar aglomerações, adotando a compra solidária 
por uma só pessoa da cada família, inclusive em favor de vizinhos, parentes, amigos, 
evitando-se a exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas 
consideradas grupo de risco. 

Art. 10º. Obrigatoriamente devem permanecer em distanciamento 
social (em casa):  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  

III – cardiopatias graves ou descompensadas (sendo insuficiência 
cardiopática, isquemia, dentre outras); 

IV – pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada a 
grave, doença pulmonar obstrutiva crônica);  

V – imunossuprimidos (considera-se pacientes receptores de 
transplante e de implante, lúpus, portadores do vírus de HIV, indivíduos com câncer, 
entre outros);  

VI – doenças renais crônicas em estágio avançado, Grau 3, 4 e 5.  
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VII – Diabetes Mellitus descompensada; 

VIII – doença cromossômica com estado de fragilidade imunológica; 

IX – Gestantes, Puérperas e Lactantes classificadas como de alto 
risco; 

X – doença hepática em estágio avançado; 

XI – aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo 
Departamento de Vigilância Epidemiológica do município, até a liberação por esse 
próprio Departamento.   

§ 1° - Para fins comprobatórios dos itens do III ao X, é obrigatório 
apresentação de laudo médico na especialidade da patologia referida. 

§ 2° - Ficam orientadas em seguirem isolamento social aquelas 
pessoas que detém a partir de 60 (sessenta) anos, sendo que para servidores públicos 
deve observar o contido no Art. 12º. 

Art. 11º. O estabelecimento que não observar as regras previstas no 
presente Decreto será notificado a regularizar a situação e, caso não a faça, poderá 
ser multado e ter seu alvará de funcionamento cassado e o estabelecimento 
interditado.  

Art. 12º. No âmbito do Poder Executivo Municipal fica determinado o 
trabalho normal de todos os funcionários das secretarias e departamentos, dentro de 
suas respectivas cargas horárias, obedecendo efetivamente às medidas preventivas 
de distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de máscaras, higienização 
de mãos e do ambiente com água, sabão e álcool 70%, devendo os ambientes manter 
portas e janelas abertas sempre que possível para manter o ambiente arejado e 
ventilado.  

§ 1º - Fica determinado o retorno ao trabalho também dos servidores 
que detém idade a partir de 60 (sessenta) anos, exceto se comprovada alguma 
comorbidade que se enquadre no grupo de risco conforme descrito no art. 8, ou caso o 
setor de trabalho seja na linha de frente no enfrentamento ao Covid-19. 

§ 2º - Os servidores em quarentena deverão realizar suas atividades 
através de trabalho remoto, sob determinação do Secretário ou Diretor de sua 
respectiva pasta. 

Art. 13º.  As aulas presenciais nas escolas públicas em âmbito 
municipal ficam suspensas no período de vigência deste Decreto, permanecendo 
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através do modelo remoto, em acordo com o Protocolo de Biossegurança. Para as 
escolas de âmbito Estadual ficam autorizadas a retomar o modelo hibrido de estudos, 
conforme Decreto estadual 7.020/2021, mediante o cumprimento do contido na 
Resolução nº 98/2021 da SESA. 

Art. 14º. Deverá ser considerada no âmbito dos outros poderes, 
órgãos ou entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, como medida não 
obrigatória, mas em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de 
saúde pública da pandemia da COVID-19, a adequação do expediente dos 
trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação definidos neste 
Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho presencial para o 
teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o numero de pessoas transitando 
pela cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no sistema de transporte, 
nas vias publicas e em outros locais. Da mesma forma a adequação dos ambientes de 
trabalho respeitando o distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de 
mascaras e álcool 70%. 

Art. 15º. Fica determinado o uso de máscara por todas as pessoas 
que estiverem espaços abertos ao público ou de uso coletivo, enquanto perdurar a 
pandemia do coronavírus SARS-CoV-2. 

§ 1° - Deverão ser usadas pela população em geral, 
preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, 
utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa n. 03/2020 do 
Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam utilizadas prioritariamente pelos 
profissionais da área da saúde. 

§ 2° - São considerados espaços abertos ao público ou de uso 
coletivo: 

I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias, 
portos e aeroportos; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por 
aplicativos; 

V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas 
prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; 
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VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas. 

Art. 16º. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas, sujeitando os infratores na prática de eventuais crimes previstos na 
legislação penal, além do cumprimento coercitivo das normas nele contidas. 

Parágrafo Único - Durante o período da zero hora do dia 08 de março 
de 2021 até as 5 horas do dia 17 de março de 2021, o estabelecimento que não 
cumprir as determinações constantes neste Decreto, será notificado e poderá ser 
interditado. 

Art. 17º. Compete a Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP, por meio da Policia Militar do estado do Paraná, a intensificação de 
fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste decreto. 

Parágrafo único: As disposições previstas no caput deste artigo não 
afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das 
Secretarias Municipais de Saúde. 

Art. 18º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com 
apoio da Secretaria Municipal de Saúde e, em especial, da Comissão de Fiscalização 
das Medidas de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, a seguir: 

I – Adrieli Uniate; 

II - Adeildo Sebastião da Silva 

III - Fernando Pires 

IV - Antonio Jose Cardoso 

V – José Correia; 

VI – Jozeane Pacheco: 

VII – Valdete Alves; 

VIII – Clarice Zuconelli; 

IX – Joseane Antunes Corpolato; 

X – Adilson Stefanski; 
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XI – Rosangela Ferreira; 

XII – Margarete Carniel; 

XIII- Neusa Zorzetto; 

XIV – Antonio Carlos Bonfim; 

 XV – Francisco dos Santos; 

XVI – Odoraci da Luz 

Parágrafo único: Os membros da comissão poderão atuar de forma 
conjunta ou separadamente visando ao cumprimento do presente decreto, inclusive 
podendo emitir notificação por escrito e/ou via telefone, registrar boletim de ocorrência 
e aplicar multa à pessoa ou responsável pelo não cumprimento das medidas 
preventivas orientadas. 

Art. 19º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de suas 
atribuições, deverá expedir Portarias, Resoluções e recomendações para 
implementação dos procedimentos, informações e orientações gerais referente ao 
COVID19, de acordo com as mediações do Grupo Técnico do COEM (Centro de 
Operações em Emergências Municipais de Marquinho – COVID-19) 

Art. 20º. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer 
momento em decorrência da situação epidemiológica do município. 

Art. 21º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de 
março de 2021. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 026 
DATA: 08/03/2021 

Súmula: Prorroga até as 5 horas do dia 10 
de março de 2021 a vigência do 
Decreto Municipal n. 020, de 2021 e dá 
outras providências. 

           
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se 
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos 
humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda 
sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19; e 

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada 
de saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar, 
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D E C R E T A: 

Art. 1º Prorroga até as 5 horas do dia 10 de março de 2021 a 
vigência do Decreto Municipal n. 020, de 2021. 

Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 10 de março de 2021 às 5 horas do dia 17 de março de 2021. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 4º Decreto nº 020, de 2021. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único. A medida prevista no caput deste artigo terá 
vigência a partir das 20 horas do dia 10 de março de 2021 até as 5 horas do dia 17 
de março de 2021. 

Art. 4º Prorroga até às 05 horas do dia 17 de março de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previstos no art. 4º do Decreto n. 
020, de 2021. 

Art. 5º Determina, durante o final de semana compreendido pelos 
dias 13 a 14 de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e 
atividades não essenciais em todo o território, como medida obrigatória de 
enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-
19. 
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Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 
até às 05 horas do dia 17 de março de 2021, o funcionamento dos seguintes 
serviços e atividades: 

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades 
correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de 
varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse 
profissional, técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
V - reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 

comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 
corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

Parágrafo Único - Ficam excetuados das restrições contidas do 
inciso V do caput as reuniões ou eventos de extremo interesse público, inclusive 
aquelas para deliberar sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19. 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir 
do dia 10 de março de 2021 até o dia 17 de março de 2021, com restrição de 
horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou 
coletivas: das 6 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 30% 
de ocupação; 

II - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 horas, de 
segunda a sexta-feira, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega; 
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III - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, 
farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os 
dias da semana, inclusive aos finais de semana. 

a) durante os finais de semana fica vedado o consumo no local, 
permitindo-se o funcionamento apenas por meio das modalidades de entrega. 

Art. 8º O art. 3º do Decreto nº 012, de 19 de março de 2020, passa a 
vigorar de acordo com a seguinte redação: 

“Art. 3º. Fica autorizada, a partir do dia 15 de 

março de 2021, a retomada das aulas presenciais nas 

escolas da rede municipal de ensino, bem como as 

atividades nos CMEIS (Centros Municipais de 

Educação Infantil), mediante o cumprimento do 

contido na Resolução nº 98/2021 da Secretaria de 

Estado da Saúde - SESA” 

Art. 9º. Altera a alínea “a” do inciso V, do art. 4º do Decreto Municipal 
n. 020, de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação, a partir de 10 de 
março de 2021. 

a) durante os finais de semana fica vedado o consumo nos 
estabelecimentos previstos no inciso V, permitindo-se o funcionamento apenas por 
meio da modalidade de entrega. 

Art. 10. Mantém suspensos, os atendimentos ao público no Paço 
Municipal, na Secretária de Agricultura, na Secretaria de Educação, na Secretaria de 
Indústria e Comércio, na Secretária de Cultura, na Secretaria de Esportes, Lazer e 
Juventude, na Secretaria de Assistência Social, no Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS e no Conselho Tutelar. 
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Paragrafo único. O expediente dos órgãos e repartições 
administrativas públicas municipais se dará internamente, sendo que o atendimento 
ao público será realizado via telefone e e-mail, cujo número e endereço eletrônico 
serão afixados na porta de entrada do estabelecimento, sendo que em caso de 
emergência o atendimento ao público será realizado em regime especial, adotadas 
as medidas de segurança necessárias para o servidor. 

§1º. A Secretaria de Agricultura funcionará em regime especial, 
realizando atendimento de casos urgentes, definidos estes pelo gestor público 
responsável pelo setor, exceção aos serviços da Patrulha Agrícola que funcionará 
normalmente. 

§2º. A Procuradoria, a Secretaria de Administração e Finanças e o 
Gabinete do Prefeito funcionarão em expediente interno, visando, sobretudo, 
monitorar a evolução da situação de emergência, adotar as medidas necessárias 
para o seu combate e informar e esclarecer a população. 

§3º. A Secretaria de Saúde, Vigilância Sanitária, Viação e Obras e 
Desenvolvimento Urbano, funcionarão normalmente, visando minimizar as situações 
de risco que estão ocorrendo neste momento, devendo ser tomadas todas as 
precauções necessárias dos servidores. 

Art. 11. Compete a Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da 
Vigilância Sanitária, com o apoio da Polícia Militar do Estado do Paraná, a 
intensificação de fiscalização, para cumprimento das medidas previstas neste 
Decreto. 

Art. 12. Suspende, no âmbito da Administração Pública Direta, os 
prazos recursais, de defesa dos interessados nos processos administrativos e o 
acesso aos autos dos processos físicos, da zero hora do dia 10 de março de 2021 
às 5 horas do dia 17 de março de 2021. 
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Parágrafo único. Excepcionalizam-se das suspensões previstas no 
caput deste artigo os casos em que verificada hipótese de prescrição ou decadência. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor nesta data, podendo ser 
prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de março de 2021. 

AGENOR BERTONCELO
      Prefeito Municipal     

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
LTDA - EPP. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de bomba, tubos e luvas, bem como mão de 
obra para a retirada e instalação da bomba, incluindo deslocamento até o Poço Artesiano do Distrito de 
Boa Vista do São Roque, através da Secretaria Municipal de Obras de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR: R$ 15.016,32 (Quinze mil, dezesseis reais e trinta e dois centavos). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 05/03/2021. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 028/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 028/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 07 DE MARÇO DE 2019, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
PERÍMETRO URBANO E DO DISTRITO DE BOA VISTA DE SÃO ROQUE, CONFORME TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 06 DE MARÇO 
DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR CONTRATUAL COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, 
NO PERCENTUAL DE 3,5%, PASSANDO O VALOR MENSAL DE R$ 3.650,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E 
CINQUENTA REAIS), PARA R$ 3.777,75 (TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA 
E CINCO CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 07 DE MARÇO DE 2021, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A 
CONTRATADA, A EVENTUAL DIFERENÇA DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 03/03/2021. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 036/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO RILUZOL 50 MG (CX C/56 CPR), PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE DO PACIENTE SEBASTIÃO CARDOSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 1.430,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E TRINTA REAIS). 
ASSINATURA: 08/03/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
CONTRATO: 037/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BOMBA, TUBOS E LUVAS, BEM 
COMO MÃO DE OBRA PARA A RETIRADA E INSTALAÇÃO DA BOMBA, INCLUINDO DESLOCAMENTO ATÉ 
O POÇO ARTESIANO DO DISTRITO DE BOA VISTA DO SÃO ROQUE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 15.016,32 (QUINZE MIL, DEZESSEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 08/03/2021. 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2021 
PROCESSO Nº 025/2021 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO EM GARANTIA DE 250 HORAS NA 
RETROESCAVADEIRA XCMG XT870BR. 
 

A Prefeita do Município de Goioxim, Estado do Paraná, torna público que, em virtude de 
haver concordado com as justificativas e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, resolve 
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, fulcrada nos incisos II e XVII, do artigo 24 da Lei 8.666/93, 
e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Considerando a necessidade de contratação dos serviços acima especificados; 
Considerando a justificativa apresentada pelo ilustre Secretário Municipal de 

Administração; 
Considerando ainda, que concordamos e entendemos necessário e legal a contratação da 

instituição indicada para prestação dos serviços indicados, RATIFICO os termos da presente Dispensa 
de Licitação Nº 007/2021, para que produza todos os efeitos legais, inclusive possibilite a celebração 
do contrato administrativo com a empresa  YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ 22.087.311/0001-72 com valor total previsto para contratação de R$ 6.705,00, 
fornecedor escolhido e justificado. 

Por fim determino a publicação desse ato de ratificação, com a consequente publicação do 
seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os efeitos previstos em lei. 

 
Goioxim, 08 de março de 2021. 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 019/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
psiquiatria, realizando atendimentos, consultas e demais serviços atinentes a 
área junto ao Centro de Atenção Psicossocial – CAPS de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - Data de Abertura: 19/03/2021. - Horário: 08:00 horas. - 
Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 05 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 020/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
ortopedia e traumatologia, realizando consultas, procedimentos ambulatoriais, 
atendimentos pós operatório, apoio técnico aos plantonistas e demais serviços 
atinentes a área junto ao Hospital Municipal Drº Auri Antônio Sanson de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 19/03/2021. - Horário: 
10:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 05 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 021/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, cujo objeto a 
contratação de empresas para o fornecimento de refeições para atendimento das 
necessidades dos diversos setores do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - Data de Abertura: 19/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 08 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 022/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de refeições, marmitas para atendimento das 
necessidades dos diversos setores do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - Data de Abertura: 22/03/2021. - Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br.  

Quedas do Iguaçu, 08 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 023/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO MENSAL, cujo objeto é 
a locação de 01 (um) rolo compactador vibratório (cilindro e pneus), potência de 
130CV, peso de 12.000kg, operação de impacto dinâmico de 270 / 150kN, ano 
de fabricação 2010, para uso junto as Secretarias de Transportes e de Obras, 
Urbanismo e Habitação do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
Data de Abertura: 22/03/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de 
Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 08 de março de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

1 
 

EXTRATO  DE ADITIVO PARA PUBLICAÇÃO 
INEXIBILIDADE N.º 01/2020-ASSISCOP 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES 
DE: UROLOGIA, CARDIOLOGIA,  PSIQUIATRIA E ANESTESIOLOGIA; EXAMES 
DE: ECOCARDIOGRAFIA, TESTE ERGOMÉTRICO, M.A.P.A. E HOLTER; E 
CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDIMENTO DS PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES CONSORCIADOS. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo 
Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATO Nº 02-2020 - 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATADA: ERIVELTON DO VALLE  com sede em Laranjeiras do Sul, a Rua 
presidente John F. Kennedy, 1480, Centro, Inscrita no CNPJ/MF n° 36.442.906/0001-03.  daqui  
por  diante  denominada  apenas  de  Contratada,  representada neste ato por seu proprietário, Sr. 
ERIVELTON DO VALLE. 
CONTRATO Nº 04-2020 - 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATADA: CLÍNICA PENSE BEM LTDA, com sede em Pato Branco, Paraná, a 
Avenida Brasil, 450, Sala 1101, Centro, CEP 85.501-071, Inscrita no CNPJ/MF n° 
23.321.693/0001-10,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  Contratada,  representada neste 
ato por sua sócia administradora Sra.  MYCHELLE SILVA FERRIRA GONÇALVES. 
CONTRATO Nº 05-2020 - 2 TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, com sede em laranjeiras do Sul, Paraná, a 
Rua Diogo Pinto, 1145, Centro, CEP 85.301-290, Inscrita no CNPJ/MF n° 10.585.039/0001-71,  
daqui  por  diante  denominada  apenas  de  Contratada,  representada neste ato por seu 
Presidente, conforme ata de posse Sr.  ISAC KEI YAMAZAKI. 
CONTRATO Nº 06-2020 - 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATADA: JULIANA MARIA DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede 
em Guarapuava, Paraná, a Rua Barão do Capanema, 544, Santa Cruz, CEP 85.015-420, Inscrita no 
CNPJ/MF n° 364.809.930/0001-93,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  Contratada,  
representada neste ato por sua proprietária Sra.  JULIANA MARIA DE CASTRO. 
CONTRATO Nº 07-2020 - 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATADA: CLÍNICA MEDILAR LTDA, com sede em Laranjeiras do Sul, Paraná, a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 735, Centro, CEP 85.301-230, Inscrita no CNPJ/MF 
n°05.139.760/0001-06,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  Contratada,  representada 
neste ato por sua sócia administradora Sra.  NARIA IRION ALMEIDA. 
DATA DE ASSINATURA: 05 de FEVEREIRO de 2021. 
VIGÊNCIA: 01 de JUNHO de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2021 

 
Súmula Cancelamento de dotações 

orçamentárias no orçamento do 
Legislativo Municipal de 
Laranjeiras do Sul para o exercício 
de 2.021, na importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
     O Presidente do Legislativo Municipal de 
Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o autorizado na Lei 
Municipal N.º 006/2021 de 01/03/2021, resolve; 
 
     RESOLUÇÃO: 
 
     Art. 1º Fica cancelado no orçamento da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul, para o Exercício de 2021, a importância de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) em conformidade com a Lei Municipal N. 006/2021 de 
01/03/2021 e no Inciso III do Parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme demonstrativo abaixo:  
 
01 – CÂMARA MUNICIPAL  
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL  
01.031.0001.1002 – Aquisição de Veículos para o Legislativo  
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Recurso – 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 100.000,00 
00.001 – CAMARA MUNICIPAL  
01.001 – CAMARA MUNICIPAL  
01.031.0001.2001- Atividades do Legislativo Municipal  
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 50.000,00 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 30.000,00 
33.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic. 20.000,00 
Recurso – 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,00 
TOTAL  300.000,00 

 
     Art. 2º - Esta Resolução vigora na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 02 de março de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Legislativo 

Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu- CMC
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2020
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

548.637,79    ATIVO CIRCULANTE 506.642,96

548.637,79      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 506.642,96

548.637,79        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 506.642,96

435.118,05    ATIVO NÃO CIRCULANTE 435.118,05

435.118,05      IMOBILIZADO 435.118,05

310.270,00        BENS MÓVEIS 310.270,00

124.848,05        BENS IMÓVEIS 124.848,05

983.755,84 941.761,01TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

10.738,74    PASSIVO CIRCULANTE 9.246,80

7.237,77      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 7.237,77

7.237,77        PESSOAL A PAGAR 7.237,77

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

3.500,97      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.009,03

3.500,97        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 2.009,03

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

10.738,74 9.246,80TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00      RESERVAS DE CAPITAL 0,00

0,00        ALIENAÇÃO DE PARTES BENEFICIÁRIAS 0,00

973.017,10      RESULTADOS ACUMULADOS 932.514,21

40.502,89        RESULTADO DO EXERCÍCIO (436.822,10)

932.514,21        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.369.336,31

973.017,10 932.514,21TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

983.755,84 941.761,01TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

548.637,79ATIVO FINANCEIRO 506.642,96

435.118,05ATIVO PERMANENTE 435.118,05

10.775,24PASSIVO FINANCEIRO* 9.246,80

(36,50)PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 973.017,10 932.514,21

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL
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FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos Ordinários (Livres) 11.396,1651.862,550

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

Receitas de Alienações de Ativos 486.000,00486.000,00501

TOTAL 537.862,55 497.396,16

Notas Explicativas

-
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